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RESUMO 

 

Envolvendo um elevado número de processos e produtos, a construção civil representa 

um dos mais significativos setores econômicos para muitos países. É um dos setores que mais 

gera empregos, mas também é um setor com alto índice de acidentes de trabalho. A 

introdução de novas tecnologias, como a estrutura metálica, retira do canteiro de obras 

algumas atividades improvisadas, mas também pode gerar um aumento no potencial de risco 

grave, durante a montagem. Para a tomada de decisão quanto a forma segura de se fazer a 

montagem de estruturas metálicas, seguimos a norma que regulamenta as condições de meio 

ambiente de trabalho na construção civil (NR18) e a norma que regulamenta trabalho em 

altura (NR35). A NR 18 aponta que a metodologia para a montagem da estrutura metálica é 

diferenciada, e a NR 35 aponta toda a questão de treinamento e exames médicos necessários 

para trabalho em altura. A principal lacuna encontrada é quanto às necessidades de previsão 

de medidas de segurança e saúde dos trabalhadores na etapa de projeto. A proposta deste 

trabalho é identificar pontos de projeto que podem facilitar ou mesmo viabilizar o emprego 

das medidas de segurança, e determinar procedimentos cabíveis, durante a etapa de montagem 

de estruturas metálicas de um galpão industrial. A metodologia envolveu uma pesquisa 

documental através de coleta de dados em canteiro de obra, identificando-se as principais 

considerações de projeto de estruturas metálicas para obtermos uma montagem segura. 

Observou-se que muitos riscos podem ser eliminados do processo quando previsto e levado 

em consideração durante a fase de projeto estrutural da obra. 

 

Palavras-chave: Segurança do trabalho. Estruturas metálicas. Trabalho em Altura. 
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ABSTRACT 

Involving a large number of processes and products, construction is one of the most 

significant economic sectors in many countries. It is a sector that generates more jobs, but it is 

also a sector with a high rate of accidents at work. The introduction of new technologies such 

as the metal frame, removes the jobsite improvised some activities, but can also generate an 

increase in the potential for serious risk during assembly. For the decision about the safe way 

to do the erection of steel structures, we follow the rule that governs the conditions of the 

working environment in construction (NR18) and the norm that regulates work at height 

(NR35). The NR 18 points that logistics for mounting the metal structure is different, and NR 

35 points the whole issue of training and medical examinations required to work at height. 

The main shortcoming is found as the needs of forecasting measures of safety and health of 

workers in the design stage. The purpose of this paper is to identify design points that can 

facilitate or even enable and job security measures, and establish reasonable procedures 

during the assembling step of metal structures of an industrial shed. The methodology 

involved documentary research through data collection in construction site, identifying the 

main design considerations of steel structures to obtain a secure mounting. It was observed 

that many risks can be eliminated from the process when expected and taken into 

consideration during the design phase of structural work. 

Keywords: Job Security. Metal structures. Working at Height. 
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1. INTRODUÇAO 

 

 Envolvendo um elevado número de processos e produtos, a construção civil 

representa um dos mais significativos setores econômicos para muitos países.  

Sabe-se que é um dos setores que mais gera emprego de operários. Seguindo o número 

elevado de vagas de trabalho, vem à realidade dos acidentes de trabalho, o que gera números 

desonrosos ao setor. Estes acidentes se constituem em problema de saúde pública, por serem 

potencialmente fatais, incapacitantes e por acometerem, principalmente, pessoas em idade 

produtiva, o que acarreta grandes consequências sociais e econômicas.  

A introdução de novas tecnologias nestes processos, como a estrutura metálica, apesar 

de retirar do canteiro de obras uma série de atividades improvisadas, pode também elevar o 

potencial de riscos graves de acidentes. 

Segundo Pampalon (2002, p. 2): 

Acidentes fatais por queda em altura ocorrem principalmente em: obras de 

construção civil e reformas, serviços de manutenção e limpeza de fachadas, serviços 

de reforma e manutenção em telhados, pontes rolantes, montagem de estruturas 

diversas, serviços em ônibus e caminhões, depósitos de materiais, serviços em linhas 

de transmissão e postes elétricos, trabalhos em manutenção em torres de 

telecomunicações, serviços diversos em locais com aberturas em pisos e paredes em 

proteção, etc. 

A montagem de estruturas metálicas em um canteiro de obras envolve atividades 

específicas, onde surgem riscos peculiares. Toda a metodologia da fase de montagem das 

estruturas metálicas é diferenciada, levando a uma necessidade de previsão das medidas de 

segurança dos trabalhadores ainda na etapa de projeto. O nível de precisão da montagem é 

milimétrico e o material por suas características de constituição e dureza, não admite 

improvisações. 

Frente ao grande número de acidentes por trabalho em altura esta monografia propõe-

se a identificar pontos projectuais que possam facilitar ou viabilizar o emprego das medidas 

de segurança e determinar procedimentos de montagem para montagem segura em estruturas 

metálicas. 

 

1.1 PROBLEMA DE PESQUISA 

 

Quais os procedimentos que devem ser seguidos e quais as considerações de projetos 

que devem ser tomadas para termos uma montagem de estruturas metálicas segura? 
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1.2 OBJETIVO 

 

1.2.1 Objetivo geral 

 

Montar os procedimentos e identificar os aspectos projetuais que podem viabilizar ou 

facilitar o emprego das medidas de segurança nos trabalhos em altura de montagem de 

estruturas metálicas. 

 

1.2.2 Objetivos específicos 

 

a) Montar procedimentos para trabalho em altura para a fase de montagem de 

estruturas metálicas e telhas de cobertura e fechamento de um galpão industrial. 

b) Identificar os aspectos de projeto que possam facilitar as medidas de segurança para 

os trabalhos em altura na fase de montagem de estruturas metálicas e telhas de cobertura e 

fechamento de um galpão industrial. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA DO ESTUDO 

 

O tema da segurança e saúde na construção é relevante não somente por se tratar de 

uma atividade perigosa, mas também, por que a prevenção de acidente de trabalho nas obras 

exige enfoque específico, tanto pela natureza particular do trabalho de construção com pelo 

caráter temporário das obras.  

A falta de cultura prevencionista, de fiscalização adequada e de consciência 

profissional, além da despreocupação com o trabalhador, vem mostrando uma realidade 

amarga quanto ao número elevado de acidentes no trabalho. 

A construção civil, diferente de qualquer outra atividade de produção, possui 

características que dificultam a aplicação de técnicas padrões de gerenciamento de riscos.  

Mas, lentamente o setor vai se modernizando, e incorporando construções que 

empregam algum tipo de industrialização tipo estruturas metálicas, com destaque para 

vantagens como: menor prazo de execução, possibilidade de desmontagem e reutilização ou 

reciclagem, alto grau de precisão, facilidade para vencer grandes vãos, redução nas cargas de 

fundações, vida útil longa, facilidade de ampliação ou reforço, etc.  

Frequentemente os canteiros de obras carecem de ações e medidas preventivas 

relacionadas à saúde e segurança do trabalho, mesmo com a existência de NR18 e NR35. Em 
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se tratando de edificações em estruturas metálicas, a NR18 assinala que toda a logística da 

fase de montagem da estrutura metálica é diferenciada, embora inclua apenas algumas 

exigências específicas, sem ter considerações suficientes para garantir a segurança e a saúde 

do trabalhador no canteiro de obras. Muitas são as aberturas em relação à necessidade de 

previsão das medidas de segurança na etapa de projeto.  

Assim sendo, frente ao alto índice de acidentes na construção civil, da tendência ao uso 

de estruturas metálicas e das lacunas das normas, a proposta deste trabalho é a identificação e 

incorporação de aspectos de segurança e saúde do trabalhador ainda nas etapas de projeto, e a 

elaboração de procedimentos de trabalho em altura para a fase de montagem de estruturas 

metálicas, a fim de viabilizar ou facilitar o emprego de medidas de segurança no canteiro de 

obra. 

 

1.4 MÉTODOS E PROCEDIMENTOS DE PESQUISA 

 

1.4.1 Deliniamento da Pesquisa 

 

Quanto a natureza do objetivo o trabalho é classificado como descritivo, sendo que tem 

como objetivo principal descrever as características de determinada população ou fenômeno. 

Segundo Malhotra (2001) a pesquisa descritiva objetiva conhecer e interpretar a 

realidade, por meio da observação, descrição, classificação e interpretação de fenômenos, sem 

nela interferir para modificá-la. 

Quanto à natureza do artigo o trabalho é classificado como teórico conceitual, já que 

propõe um modelo ou procedimentos. 

Quanto à lógica da pesquisa o trabalho é classificado como dedutivo. 

Quanto à abordagem do problema o trabalho é classificado como qualitativo por 

considerar o processo e seu significado como enfoques principais de abordagem, ou seja, o 

objetivo maior está na compreensão e não na sua mensuração, tratando os dados 

analiticamente. 

 

1.4.2 População e Amostra 

 

O estudo foi realizado durante a montagem de estrutura metálica em uma obra 

específica, de um galpão industrial, com área total de cobertura 6640m².  
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1.4.3 Limitações da Pesquisa 

 

A principal limitação existente neste trabalho é o fato de os procedimentos serem 

embasado somente em uma tipologia de obra – um galpão industrial composto por estrutura 

metálica formada por tesouras metálicas treliçadas, vigas de transição metálicas treliçadas, 

terças de cobertura em perfil U e acessórios de cobertura e travamento.  

Podemos ter diferentes procedimentos para diferentes tipologias de obras como livres, 

pé direito, materiais... 

 

 

1.5 ESTRUTURA DO TRABALHO 

 

Este trabalho está dividido em 5 capítulos. Este primeiro capítulo apresenta a introdução 

do trabalho, assim com o problema de pesquisa, objetivos e justificativa, e ainda a 

metodologia que foi adotada. No capítulo 2 aborda-se o histórico e evolução da segurança do 

trabalho, a segurança do trabalho na construção civil, as estatísticas de acidente de trabalho, as 

diretrizes da NR 18 relativas aos trabalhos em altura, as diretrizes da NR 35, assim como a 

aplicação da legislação para o caso de estruturas metálicas. No capítulo 3 apresenta as 

medidas de proteção contra quedas em altura em estruturas metálicas, iniciando com um 

breve texto sobre as diferenças entre estruturas metálicas e concreto pré moldado. Aborda 

também os componentes principais da estrutura de galpões industriais. O capítulo 4 apresenta 

o estudo de caso feito em um galpão industrial, no qual realizou-se os procedimentos de 

montagem e adotou-se os aspectos projectuais para uma montagem de estrutura metálica 

segura. No capítulo 5 apresenta as conclusões e sugestões para trabalhos futuros. Em seguida 

são apresentadas as referências bibliográficas utilizadas para a realização do trabalho. 
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2. PROBLEMÁTICA DE QUEDA EM ALTURA NO BRASIL 

 

2.1 HISTÓRICO E EVOLUÇÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

Segundo Rocha (1999), as primeiras referências à segurança do trabalho no mundo 

surgiram com alguns filósofos do período pré-cristão. Entre este período pré cristão e a era 

crista, encontram-se relatos sobre doenças de trabalhadores relacionadas ao chumbo e 

estanho, com recomendações para utilização de máscaras. 

Depois do século XV, Bernardino Ramazzini (1633-1714), considerado o Pai da 

Medicina do Trabalho, italiano, médico e professor, estudou os riscos ocupacionais e as 

doenças associadas a mais de 50 profissões. Romanzzini publicou o livro “De Morbis 

Artificum Diatriba” que descreve com precisão as doenças relacionadas com o trabalho. 

(MENDES, WASSMANN,2003,p.9). 

Segundo Oliveira (2009, p. 2): 

A história da segurança do trabalho remonta dos idos de 1700, com a publicação, na 

Itália, pelo médico Bernardino Ramazzini, da obra as doenças dos trabalhadores, em 

que descreve inúmeras doenças relacionadas a algumas profissões existentes na 

época. Essa obra teve repercussão mundial, razão pela qual Ramazzini é considerado 

o “Pai da Medicina do Trabalho”. 

Segundo Bittencourt e Quelhas, com o advento da revolução industrial, na segunda 

metade do século XVIII, surgiram novas formas de trabalho que expunham o trabalhador a 

uma série de situações perigosas e inseguras. Além disso, as péssimas condições físicas destes 

trabalhadores, decorrentes da má alimentação, e a falta de higiene existente nos barracões 

onde viviam, provocou uma epidemia que se alastrou por diversas indústrias.  

Segundo Oliveira (2009, p.2): 

Fato marcante, porém, ocorreu entre 1760 e 1830 (séc. XVIII e XIX), na Inglaterra: 

a Revolução Industrial, cuja origem foi o surgimento da máquina de fiar. Como se 

sabe, até então, a fiação e a tecelagem eram desenvolvidas para atender as 

necessidades domésticas, sendo seu excedente vendido a preço elevado, em regiões 

onde estas atividades não existiam. 

A primeira constituição a incluir legislação sobre segurança em indústrias foi a 

mexicana, no começo do século XX. (ROCHA, 1999, P.46). 

Oliveira (2009, p. 3) afirma que: “No Brasil, em 15 de janeiro de 1919, surgiu  a Lei n. 

3.725, contendo 30 artigos e dispondo sobre o conceito de acidente de trabalho, a declaração 

de acidente, a ação judicial, além de outras disposições gerais sobre a atividade laboral.” 

Com a portaria 3.214, de 8 junho de 1978, foram aprovadas as 28 Normas 

Regulamentadoras – NR, e fazem parte das atribuições do MTE presentes no capítulo V, 
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Título II, relativo a Segurança e Medicina do trabalho. Hoje são 35 Normas 

regulamentadoras, cada uma tratando de um tema específico. (Oliveira, p. 5). 

Segundo LIMA JR. (1995), as leis que começaram a abordar a questão de segurança no 

trabalho só surgiram no início dos anos 40 no Brasil. Em 1978 foram introduzidas as vinte e 

oito normas regulamentadoras. 

A partir de janeiro de 2004, segundo Sherique (2003), o Ministério da Previdência e 

Assistência Social (MPAS) começou a exigir das empresas a elaboração do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), que são todos os documentos obrigatórios ao 

cumprimento das normas de engenharia de segurança e de medicina do trabalho em somente 

um formulário. 

Gonçalves (2003, p.1440) diz que o PPP consiste em “documento histórico-laboral do 

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre 

outras informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e 

dados administrativos”. 

Segundo Miguel (2010) segurança é um estado, uma condição; traduz-se na confiança e 

na preservação de perdas.  

 

2.2 SEGURANÇA DO TRABALHO NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

De acordo com a Previdência Social em 2009 no Brasil, ocorreu cerca de 1 morte a 

cada 3,5 horas motivada pelo risco decorrente dos fatores ambientais do trabalho. 

(Previdência Social). 

Segundo Zarpelão (2012, p.66): 

A construção civil é responsável por grande parte do emprego das camadas pobres 

da população masculina, e também considerada uma das mais perigosas em todo o 

mundo, liderando as taxas de acidentes de trabalho fatais, não fatais e anos de vida 

perdidos. 

Segundo a OIT no documento Segurança e Saúde no Trabalho da Construção: 

experiência brasileira panorama internacional (2005, p.11): 

O segmento da construção é determinante para o desenvolvimento sustentado da 

economia brasileira. No ano de 2000, o setor foi responsável por 15,6% do Pib 

nacional e empregou 3,63 milhões de pessoas. 

Ainda no mesmo documento citado acima, a OIT indica as características do 

trabalhador do setor da construção civil, destacando um trabalho desenvolvido pelo SESI, 

destacando alguns pontos importantes: 
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a. Baixa qualificação: 72% dos trabalhadores pesquisados nunca frequentaram cursos 

e treinamentos, 80% possuem apenas o 1 grau incompleto e 20% são 

completamente analfabetos; 

b. Elevada rotatividade no setor; 

c. Baixos salários: média salarial de 2,8 salários mínimos. 

d. Altas carências sociais: alto índice de absenteísmo por problemas de saúde 

e. Alcoolismo: 15% abusam de bebidas alcoólicas. 

Segundo a OIT no documento Segurança e Saúde no Trabalho da Construção: 

experiência brasileira panorama internacional (2005, p.13): 

... entendemos que a prevenção de acidentes e doenças na indústrias da construção 

deve priorizar formação profissional,  motivação dos trabalhadores para melhor 

percepção dos riscos, melhoria do sistema de informação voltado para a sua cultura 

regional e combate ao analfabetismo. Todos os fatores apresentados contribuem, de 

forma significativa, para o elevado índice de acidentes, principalmente graves e 

fatais. 

No relatório de pesquisa realizado por Costella, Cremonini e Guimarães (2003, p. 5) no 

Rio Grande do Sul, apresenta a queda com diferença de nível em segundo lugar nas causas de 

acidentes. 

Segundo Viegas (2003, p.31), acidentes registrados entre janeiro e agosto de 2003 

apontam para o trabalho em altura como a segunda maior causa de óbitos nas análises 

estatísticas. Dos 194 casos de óbitos registrados formalmente como pertencentes ao setor da 

construção, 41% (80 casos), foram decorrentes de quedas. 

Vem-se notando que os investimentos e preocupação com segurança do trabalho 

melhoram em alguns estados, através de comparação com anos anteriores. Em se tratando de 

treinamento, Serra (2001, p. 308), diz que é importante a empresa ter “um programa de gestão 

de segurança que contemple os diversos tipos de contratações que ocorram na obra. Ou seja, 

deve visar aos operários próprios e também aos operários subempreitados.” Este programa 

deve ser constantemente reavaliado.  

De acordo com Espínola et. al. (2008, p.2): 

A instrução, a implementação de treinamentos e a disponibilização de equipamentos 

de proteção individual podem ser recursos inúteis por estarem sujeitos à capacidade 

intelectual dos indivíduos e a reação que cada um deles tem às condições de 

trabalho, que incluem situações de pressão, longas jornadas, e preocupação com a 

produtividade exigida. 

Segundo Assumpção (1999, p. 32), “a gestão da segurança e saúde no trabalho consiste 

no gerenciamento dos riscos presentes nas atividades laborais, através da tomada de decisão 
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visando minimizar os efeitos adversos que as perdas acidentais possam causar aos 

trabalhadores e à organização”. 

De acordo com Saurin, Lantelme e Formoso (2000) as dificuldades mais citadas pelos 

empreendedores para a implementação e cumprimento da NR-18 são: elevador de passageiros 

(custo elevado), treinamento (custo e rotatividade de mão-de-obra) proteções periféricas 

(dificuldade de execução), cancelas (custo, dificuldades de manutenção, vandalismo e falta de 

atenção dos funcionários em mantê-la fechada), plataformas de limitação de queda de 

matérias ( tempo necessario para sua colocação e dificuldade de amarração), tela de proteção 

(dificuldade de execução e trocas com freqüência , elevando o custo), EPI ( necessidade de 

constante controle do uso pelos operários e pelos empreiteiros), andaimes suspensos ( 

dificuldade de execução). 

 

2.3 ESTATÍSTICAS DE ACIDENTES DE TRABALHO 

 

Em se tratando de números de acidentes de trabalho no mundo, temos uma realidade 

amarga, principalmente por haver divergências nas interpretações para o que seja considerado 

acidente de trabalho. Há países onde estes números não são levantados ou divulgados, 

gerando assim, um cenário muito precário para análise da situação internacional dos acidentes 

do trabalho. ( Revista Proteção 2006). 

De acordo com a Organização Internacional do Trabalho, todos os anos cerca de 330 

milhões de trabalhadores são vítimas de acidentes de trabalho em todo o mundo. Sobre as 

mortes, a OIT aponta mais de 2 milhões relacionadas ao trabalho, destas 335.000 por 

acidente. (Anuário Brasileiro Proteção 2010). 

Ao se referir a este tema, Jófilo Moreira Lima Junio (2005,),afirma que: “de acordo com 

as estimativas da OIT, dos aproximadamente 355.000 acidentes mortais que acontecem 

anualmente no mundo, pelo menos 60.000 ocorrem em obras de construção”. 

Segundo o Anuário Brasileiro de Proteção (2010, p. 104): 

... as mortes por doenças e acidentes do trabalho no mundo aumentaram de 2,31 

milhões para  2,34 milhões no período entre 2003 e 2008. Isto quer dizer que em 

média, para este mesmo período, 6,3 mil trabalhadores morreram diariamente por 

situação relacionada a sua atividade laboral. 

Conforme podemos ver nas tabelas abaixo, entre os setores econômicos que 

registraram o maior índice de acidentalidade em 2010, encontra-se o setor de serviço e da 

indústria. Sendo que neste último setor, somente a construção civil gerou 54.664 acidentes. 
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Tabela 1 – Acidentes de Trabalho por situação de registro e motivo, em 2010.                                                    

(Fonte: Anuário Brasileiro de Proteção 2012 ) 

 

 

Tabela 2 – Acidentes de Trabalho por situação de registro e motivo, em 2010.                                                    

(Fonte: Anuário Brasileiro de Proteção 2012 ) 

 

De acordo com o Anuário Brasileiro de Proteção, 6,8% dos acidentes de trabalho por 

situação do registro e motivo, em 2010 foram dos trabalhadores da indústria extrativa e da 

construção civil. Número este somente superado por acidentes de trabalho dos trabalhadores 

de função transversal, que soma um total de 10,28% dos acidentes de trabalho em 2010, no 

Brasil. (Anuário Brasileiro de Proteção 2010, p. 36). 

No blog petcivil temos que a construção civil “é nacionalmente caracterizada por 

apresentar um elevado índice de acidentes de trabalho, e está em segundo lugar na freqüência 

de acidentes registrados em todo o país. Esse perfil pode ser traduzido como gerador de 

inúmeras perdas de recursos humanos e financeiros no setor. 

Tratando somente de acidentes em Estruturas Metálicas, segundo a Classificação 

Nacional de Atividade Econômica (CNAE), tivemos uma diminuição dos acidentes de 
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trabalho no Brasil na atividade classificada com o número 2511, que é a atividade de 

fabricação de estruturas metálicas, que engloba também a montagem de estruturas metálicas, 

se executada pela unidade fabricante. Nesta atividade tivemos 1807 acidentes registrados em 

2009, e 1666 acidentes registrados em 2010. (Ministério da Previdência Social, 2011). 

Segundo dados do Ministério da Previdência Social, o número de acidentes do trabalho 

no Brasil diminuiu em 2010, se comprado com 2009; mas o número de acidentes fatais 

aumentou. Vemos nas tabelas abaixo, que o número de acidentes do trabalho no Brasil, em 

2010, diminuiu 4,3% no comparativo com 2009. 

 

 

Tabela 3 – Acidentes de Trabalho por situação de registro e motivo, em 2009.                                                    

(Fonte: Anuário Brasileiro de Proteção 2011 ) 
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Tabela 4 – Acidentes de Trabalho por situação de registro e motivo, em 2010.                                                    

(Fonte: Anuário Brasileiro de Proteção 2012 ) 

 

Segundo o anuário Brasileiro de Proteção (2010, p. 26): 

Com base no histórico do AEPS, parte significativa da redução no número de 

acidentes de trabalho registrados em 2010, está relacionado ao desempenho das 

regiões Sudeste, Sul, Norte e Centro Oeste, principalmente se comparados a seus 

números em 2009. 

Em 2010, a região sul contabilizou 156.853 acidentes de trabalho, número que 

corresponde a 22,3% dos agravos registrados no Brasil. (Anuário Brasileiro de Proteção, 

2012, p. 98).  

No que se refere à taxa de mortalidade no trabalho nos últimos 21 anos, o Paraná 

apresentou o percentual mais preocupante do Sul do país. A cada 10 mil acidentes ocorridos, 
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83 trabalhadores perderam a vida. A média paranaense é 50,9% maior do que a do Rio 

Grande do Sul que é de 55 óbitos a cada 10 mil acidentes. Em compensação, mesmo tendo 

registrado a maior taxa de mortalidade laboral do sul do país, o Paraná foi o único estado 

sulista que reduziu o número de acidentes fatais em 2010. Já Santa Catarina contabilizou o 

maior aumento de mortes no trabalho em 2010; saltando de 114 óbitos em 2009, para 152 

óbitos em 2010. (Anuário Brasileiro de Proteção, 2010). 

Em relação a registros de trabalhadores incapacitados permanentemente em 2010, 

Santa Catarina está em primeiro lugar em se tratando de estados do sul do país. Ao todo 

ocorreram 1449 incapacitações permanentes entre os colaboradores catarinenses. Houve um 

aumento de 13% nos acidentes com este tipo de consequência em Santa Catarina em 2010. 

Se compararmos os acidentes de trabalho ocorridos em Santa Catarina, na indústria da 

construção civil, vemos um aumento de acidentes, temos em 2007, para 78971 trabalhadores 

celetistas, 1824 acidentes registrados; já em 2009, para 79823 trabalhadores celetistas 2545 

acidentes registrados. Mas, se compararmos somente acidentes com óbitos vemos uma 

diminuição, de 24,06 óbitos para cada 100.000 empregados em 2007, para 20,04 óbitos para 

cada 100.000 empregados em 2009. 

Em se tratando da região oeste de Santa Catarina, um levantamento feito através da 

Secretaria de Saúde, por meio do Sistema de Informações de Mortalidade (SIM), apresenta 

5525 acidentes de trabalho. Somente em Chapecó, a maior cidade da região oeste, em uma 

década, foram 1089 acidentes, contabilizados até outubro 2012. Ainda em Chapecó, houve 

112 óbitos nesta década analisada. (Diário do Iguaçu, 22/10/2012). 

Segundo o Luiz Barp e Rafaela Menin /Diário do Iguaçu, 22/10/2110, p.19: 

Dentre os setores que mais ocasionam acidentes de trabalho destaque para a 

construção civil e o ramo moveleiro. Dos números contabilizados pela nossa equipe 

neste ano, aproximadamente 60% envolvem estas duas áreas. Os acidentados 

geralmente são homens que se machucam em quedas de altura. 

Em se tratando de acidentes com quedas em altura, o blog petcivil (28/10/2010) afirma 

que “No mundo inteiro, a maior causa de acidentes fatais na construção é a queda de 

trabalhadores e também de material sobre os funcionários”. 
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2.4 DIRETRIZES DA NR 18 RELATIVAS À TRABALHO EM ALTURA 

A NR 18 é a norma que regulamenta as condições e meio ambiente de trabalho na 

indústria da construção. É a norma mais abrangente dentre as 35 NR’s em vigor. Esta norma 

regulamentadora apresenta alguns aspectos a serem seguidos em se tratando de trabalho em 

altura, mas estes pontos destacados não são suficientes para um trabalho em altura seguro. 

Mesmo não sendo suficientes, há aspectos importantes, tais como diretrizes para confecção e 

utilização de escadas, medidas de proteção contra quedas em altura, características de 

andaimes e plataformas de trabalho, plataformas de trabalho aéreo, diretrizes para trabalhos 

em telhados e coberturas, equipamentos de proteção individual, sinalização de segurança e 

treinamentos. 

Segundo Espínola et. al. (2008, p.2): 

Desde a criação da Norma Regulamentadora NR-18 (Condições e Meio Ambiente 

de Trabalho na Construção Civil), os esforços na sua implementação nos canteiros 

de obras [...] têm sido crescente. Mesmo assim, os acidentes de trabalho no setor 

continuam a existir e em número elevado.  

A norma regulamentadora 18 representa um avanço significativo em termos de 

organização dos canteiros de obras e de gestão dos riscos de acidentes e doenças do trabalho. 

Este direcionamento está explicado já nos seus itens introdutórios, como o item 18.1.1: 

Esta norma regulamentadora estabelece diretrizes de ordem administrativa, de 

planejamento de organização, que objetivam a implementação de medidas de 

controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio 

ambiente de trabalho na Indústria da Construção.( NR -18 MTE).  

Das diretrizes estabelecidas pela NR 18, diversas diferem-se e contribuem com a 

prevenção de quedas de altura. Neste contexto pode-se destacar o item 18.12, que determina 

que as escadas de mão poderão ter no máximo sete metros de extensão e o espaçamento entre 

os degraus deve ser uniforme. Ainda, este tipo de escada deve obrigatoriamente ultrapassar 

em um metro o piso superior, ser fixada ou dotada de dispositivo que impeça o 

escorregamento e ser dotada de degraus antiderrapante. 

Se utilizada escada extensível, deve ser dotada de dispositivo limitador de curso, 

colocado no quarto vão a contar da catraca. 

No item 18.15, a norma regulamentadora indica que os andaimes devem ser 

dimensionados e construídos de modo a suportar as cargas de trabalho a que estarão sujeitos. 

Suas superfícies de trabalho devem ter forração completa, ser antiderrapante, nivelado e 

possuir travamento que não permita seu deslocamento ou desencaixe. O montante dos 

andaimes metálicos deve possuir travamento contra do desencaixe acidental. 
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Os andaimes devem possuir sistemas guarda-corpo e rodapé, em todo o perímetro. Os 

rodízios dos andaimes móveis devem ser providos de travas, de modo a evitar deslocamentos 

acidentais. 

Para trabalho em andaimes é obrigatório o uso de cinto de segurança tipo paraquedista, 

com duplo talabarte que possua ganchos de abertura mínima de cinquenta milímetros e dupla 

trava. É proibido o deslocamento dos andaimes com trabalhadores sobre os mesmos. 

No item 18.18, a norma regulamenta os trabalhos em telhados e coberturas, indicando 

a obrigatoriedade da instalação de cabo guia de segurança para fixação de mecanismo de 

ligação por talabarte acoplado ao cinto de segurança tipo paraquedista. Também a 

obrigatoriedade da existência de sinalização de advertência e de isolamento de área, capazes 

de evitar a ocorrência de acidentes por eventual queda de materiais ferramentas e/ou 

equipamentos. Ainda neste item, a norma descreve a proibição de qualquer atividade em 

telhados ou coberturas no caso de ocorrência de chuva, ventos fortes ou superfícies 

escorregadias. 

Neste mesmo item a norma descreve a necessidade de elaboração de Ordens de 

Serviço ou Permissões de Trabalho, contendo os procedimentos a serem adotados em todo 

serviço de execução, manutenção, ampliação e reforma em telhados ou coberturas. 

No item 18.23 a norma indica a obrigatoriedade de utilização de cinto de segurança 

tipo paraquedista em atividades a mais de dois metros de altura do piso, nas quais haja risco 

de queda do trabalhador. Ainda, indica que, onde haja a necessidade de movimentação do 

trabalhador e não seja possível a instalação de cabo guia de segurança, é obrigatório o uso de 

duplo talabarte, mosquetão de aço inox com abertura mínima de cinquenta milímetros e dupla 

trava no caso de montagem e desmontagem de gruas, andaimes, torres de elevadores, 

estruturas metálicas e assemelhados. 

O item 18.27 informa sobre a sinalização do canteiro de obras, que no caso de trabalho 

em altura engloba a advertência quanto a risco de queda, alerta quando a obrigatoriedade do 

uso de EPI para atividade em altura e alerta quanto ao isolamento das áreas de transporte de 

materiais, guinchos e guindastes. 

No Anexo IV da NR 18 – Plataformas de trabalho aéreo, a norma orienta que os 

trabalhadores que estão nas PTAs devem utilizar cinto de segurança tipo paraquedista ligado 

ao guarda corpo do equipamento ou a outro dispositivo específico previsto pelo fabricante. O 

operador deve ser capacitado e treinado no modelo de PTA a ser utilizado, ou em um similar, 

no seu próprio local de trabalho. 
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2.5 DIRETRIZES DA NR 35 

Esta norma regulamentadora, publicada em 2012 objetivou contribuir na prevenção das 

quedas de altura, seja pela avaliação e antecipação dos riscos, pelo planejamento das 

atividades e pela capacitação dos trabalhadores, Neste sentido, esta norma veio complementar 

a NR 18 na questão de trabalho em altura. Mesmo tendo aspectos importantes de trabalho em 

altura, a NR 18 não era completa. A NR 35 trata o trabalho em altura como uma atividade que 

deve ser planejada, sempre priorizando a não exposição do trabalhador ao risco, sendo pela 

execução do trabalho de outra forma, por medidas que eliminem o risco de queda, ou por 

medidas que minimizem as consequências, se o risco de queda com diferença de nível não 

puder ser evitado. 

Segundo Manual de Auxílio na interpretação e Aplicação da Norma NR 35, p. 4: 

Esta norma propõe a utilização dos preceitos da antecipação dos riscos para a 

implantação de medidas adequadas, pela utilização de metodologias de análise de 

risco e de instrumentos como as Permissões de Trabalho, conforme as situações de 

trabalho, para que o mesmo se realize com a máxima segurança.  

A norma está estruturada de forma a apresentar as responsabilidades do empregador e 

dos trabalhadores; apresentar a importância de capacitação e treinamento; obrigar todo e 

qualquer trabalho em altura ser planejado, organizado e executado por trabalhador capacitado 

e autorizado;  ressaltar a importância dos equipamentos e pontos de ancoragem serem 

corretamente  especificados e impor ao empregador a disponibilização de equipe para a 

execução das medidas de salvamento, em caso de acidente. 

De acordo com o ítem 35.1.1:  

Esta norma estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção para o 

trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de 

forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e 

indiretamente com esta atividade. ( NR -35 MTE).  

 Segundo a NR 35, trabalho em altura é toda a atividade executada acima de 2 metros 

de altura, onde haja risco de queda. Estabelece que no planejamento de todo e qualquer 

trabalho devam ser adotados procedimentos que, se possível, evitem a exposição do 

trabalhador ao risco, quer seja pela execução do trabalho de outra forma, por medidas que 

eliminem o risco de queda ou mesmo por medidas que minimizem as suas consequências, 

quando o risco de queda com diferenças de níveis não puder ser evitado. 

Segundo Manual de Auxílio na interpretação e Aplicação da Norma NR 35, p. 6: 

Trabalho em altura é, portanto, qualquer trabalho executado com diferença de nível 

superior a 2,0m (dois metros) da superfície de referência e que ofereça risco de 

queda. As atividades de acesso e a saída do trabalhador deste local também deverão 

respeitar e atender esta norma. Toda a atividade com risco para os trabalhadores 
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devem ser precedidas de análise e o trabalhador deve ser informado sobre estes 

riscos e sobre as medidas de proteção implantadas pela empresa. O disposto na 

NR35 não significa que não deverão ser adotadas medidas para eliminar, reduzir ou 

minimizar os riscos nos trabalhos realizados em altura igual ou inferior a 2,0m. 

Esta norma propõe a utilização dos preceitos da antecipação dos riscos para a 

implantação de medidas adequadas, pela utilização de metodologias de análise de risco e de 

instrumentos como as Permissões de Trabalho, conforme as situações de trabalho, para que o 

mesmo se realize com a máxima segurança. 

O Manual de Auxílio na interpretação e Aplicação da Norma NR35, afirma que: 

“Adotar um meio alternativo de execução sem expor o trabalhador ao risco de queda é a 

melhor alternativa.” 

No item 35.3.2, a norma apresenta como trabalhador capacitado para trabalho em altura 

aquele que foi submetido e aprovado em treinamento, teórico e prático, com carga horária 

mínima de oito horas.  

Segundo Manual de Auxílio na interpretação e Aplicação da Norma NR 35, p. 9: 

Todo o trabalhador, antes de iniciar as suas funções com atividades em altura deve 

ser capacitado de acordo com a carga horária, conteúdo programático e aprovação 

contido nesta norma. A empresa, ao admitir um trabalhador, poderá avaliar os 

treinamentos realizados anteriormente e, em função das características das 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador na empresa anterior, convalidá-los ou 

contemplá-los, atendendo à sua realidade, desde que realizados há menos de dois 

anos. O aproveitamento de treinamentos anteriores, total ou parcialmente, não exclui 

a responsabilidade da empresa emitir a certificação da capacitação do empregado. 

Segundo item 35.4.5 da NR35, todo o trabalho em altura  deve ser precedido de Análise 

de Risco. 

Segundo Manual de Auxílio na interpretação e Aplicação da Norma NR 35, p. 13: 

Análise de risco é um método sistemático de exame e avaliação de todas as etapas e 

elementos de um determinado trabalho para desenvolver e racionalizar toda a 

sequencia de operações que o trabalhador executará; identificar os riscos potenciais 

de acidentes físicos e materiais; identificar e corrigir problemas operacionais e 

implementar a maneira correta para execução de cada etapa do trabalho com 

segurança. 

Segundo item 35.4.5.1 da NR35, análise de risco deve, além dos riscos inerentes do 

trabalho, considerar o local onde os serviços serão executados e seu entorno; o isolamento e a 

sinalização no entorno da área de trabalho; o estabelecimento dos sistemas e pontos de 

ancoragem; as condições meteorológicas adversas; o risco de queda de materiais e 

ferramentas; os trabalhos simultâneos que apresentem riscos específicos; o atendimento e 

requisitos de segurança e saúde  contidos nas demais normas regulamentadoras; os riscos 

adicionais; as condições impeditivas; as situações de emergência e o planejamento do resgate 
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e primeiros socorros, de forma a reduzir o tempo da suspensão inerte do trabalhador; a 

necessidade de sistema de comunicação; a forma de supervisão. 

Dentre os riscos adicionais podemos elencar: riscos mecânicos (falta de espaço, 

iluminação insuficiente, presença de equipamento que possa produzir lesão ou dano); riscos 

elétricos (instalações energizadas); risco de corte e solda; riscos com líquidos, gases, vapores, 

fumos metálicos e fumaça; risco de soterramento; risco de temperaturas extremas (trabalho 

sobre fornos e estufas); risco de pessoal não autorizado próximo ao local de trabalho e risco 

de queda de materiais (Manual de Auxílio na interpretação e Aplicação da Norma NR 35, p. 

16). 

Situações impeditivas são situações que impedem a realização ou continuidade do 

serviço que possam colocar em risco a saúde ou a integridade física do trabalhador. (Manual 

de Auxílio na interpretação e Aplicação da Norma NR 35, p. 16). 

Para as situações de emergência e o planejamento do resgate, o Manual de Auxílio na 

interpretação e Aplicação da Norma NR 35, p. 17: 

A queda não é o único perigo no trabalho em altura. Ficar pendurado pelo cinto de 

segurança pode ser perigos devido a prolongada suspensão inerte. Para reduzir os 

riscos relacionados a suspensão inerte, provocada pelo cinto de segurança, o 

empregador deve implementar planos de emergência para impedir a suspensão 

prolongada e realizar o resgate e tratamento o mais rápido possível.Quanto mais 

tempo a vítima ficar suspensa maiores serão os riscos para sua saúde. 

Segundo item 35.4.8.1 da NR35, a permissão de trabalho deve conter os requisitos 

mínimos a serem atendidos para a execução dos trabalhos; as disposições e medidas 

estabelecidas na análise de Risco, a relação de todos os envolvidos e suas autorizações. 

No item 35.4.8.1 da NR35, é colocada a obrigatoriedade da inspeção de todos os EPI’s, 

acessórios e sistemas de ancoragem, antes dos inícios dos trabalhos. 

O item 35.4.8.1 da NR35, estabelece que os EPI’s e sistemas de ancoragens que 

apresentarem defeitos, degradação, deformações ou sofrerem impactos de queda devem ser 

inutilizados e descartados, exceto quando sua restauração for prevista em normas técnicas 

nacionais ou, na sua ausência, normas internacionais. 

Sobre restauração dos equipamentos, o Manual de Auxílio na interpretação e 

Aplicação da Norma NR 35, p. 19: 

Alguns tipos de trava quedas retráteis, quando sofrerem impacto de queda, podem 

ser revisados conforme estabelece a norma ABNT e de acordo com as 

especificações do fabricante. 

Alguns cabos de fibra sintética e materiais têxteis de diferente natureza podem sofrer 

degradação por foto decomposição [...] ou por produtos químicos [...], quando 

presentes estes agentes no ambiente, mesmo que em pequenas concentrações ou 

intensidades. Cabe ressaltar que alguns tipos de degradação são imperceptíveis a 



30 

 

olho nu dificultado a inspeção. Se for reconhecida a existência destes agentes 

agressivos no ambiente de trabalho os EPI e sistemas de ancoragem deverão ser 

substituídos a intervalos menores do que estabelece o prazo de validade 

especificado. 

O item 35.5.3 da NR35 estabelece que o cinto de segurança deve ser do tipo 

paraquedista e dotado de dispositivo para conexão em sistema de ancoragem. 

O Manual de Auxílio na interpretação e Aplicação da Norma NR 35, p. 20, afirma que: 

“ o ponto de ancoragem é um local  para fixação de um dispositivo contra queda. Pode ser um 

simples olhal de rosca, gancho de metal, talha de viga, ou outro elemento estrutural com 

capacidade nominal adequada.” 

Os itens 35.5.3.2 e 35.5.3.3 da NR35 estabelece que o trabalhador deve permanecer 

conectado ao sistema de ancoragem durante todo o período de exposição ao risco de queda, e 

este dispositivo trava queda deve estar fixado acima do nível da cintura do trabalhador, 

ajustado de modo a restringir a altura de queda e assegurar que, em caso de ocorrência, 

minimize as chances do trabalhador colidir com a estrutura inferior. 

O item 35.5.3.4 da R35 estabelece a obrigatoriedade na utilização do absorvedor de 

energia quando o fator de queda for maior que 1 e quando o comprimento do talabarte for  

maior que 0,9m. 

Do Manual de Auxílio na interpretação e Aplicação da Norma NR 35, p. 21: “O 

absorvedor de energia é o componente ou elemento de um sistema antiqueda desenhado para 

dissipar a energia cinética desenvolvida durante uma queda de uma determinada altura (força 

de pico).” 
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Figura 1 – Fatores para trabalho em altura                                   

(Fonte: Manual de auxílio na interpretação e aplicação da NR 35) 

 

2.6 LEGISLAÇÃO 

A Legislação brasileira possui hoje 35 normas regulamentadoras (NR) relativas a 

segurança e medicina do trabalho. Estas normas são de observância obrigatória pelas 

empresas que possuam empregados regidos pela consolidação das Leias do Trabalho- CLT.  

Quando se trata em trabalho em altura, em estruturas metálicas, as principais NR’s 

envolvidas são:  

  NR1- Disposições Gerais 

Estabelece o campo de aplicação de todas as normas regulamentadoras de segurança de 

medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e obrigações do Governo, dos 

empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema específico. 

  NR6- Equipamentos de Proteção Individual 

Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as empresas estão obrigadas a fornecer a 

seus empregados, sempre que as condições de trabalho exigirem, a fim de resguardar a saúde 

e a integridade física dos trabalhadores. 

  NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais 
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Estabelece os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que 

se refere ao transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto 

de forma mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

  NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

Estabelece diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que 

objetivem a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos 

processos,  nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

  NR35- Trabalho em altura 

Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção para o trabalho em altura, 

envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a garantir a segurança e a 

saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta atividade. 
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3. MEDIDAS DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS DE ALTURA EM 

ESTRUTURAS METÁLICAS 

 

3.1 ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS EM CONCRETO E ESTRUTURAS 

METÁLICAS 

 

Existem diferenças marcantes entre construções em estruturas de concreto e 

construções em estruturas metálicas. Mas, em todo o universo de obras, seja metálico ou 

concreto, não há como concluir previamente que uma é mais adequada que a outra em todas 

as dimensões. Temos características próprias de uma e de outra, que devem ser levadas em 

consideração em cada caso.  

Segundo José Roberto Leite (2011) as estruturas metálicas são leves e propiciam um 

aumento do espaço útil, maiores vãos, ganhos de prazo, melhor assertividade no 

dimensionamento. Mas, por outro lado, estas estruturas exigem cuidados contra agressões 

químicas, requer mão de obra especializada e medidas de proteção contra incêndio. 

Segundo a comissão executiva do CBCA (2011): 

Estruturas em aço pesam menos, reduzindo cargas nas bases e custos das fundações 

em até 30%. Uma de suas características é a rapidez construtiva. A alta resistência 

permite estruturas com componentes mais leves, vencendo grandes vãos livres. Pode 

chegar pronta ao canteiro e ser montada no mesmo dia, sendo ideal para locais com 

espaço reduzido. Permite adaptações, reforços e ampliações com poucos transtornos 

e menores custos. Ao final de sua vida útil pode ser desmontada e reaproveitada. A 

maior precisão, com tolerâncias milimétricas, associada a características de 

modularidade facilita a compatibilização com sistemas. Por serem expostas, 

permitem inspeção periódica. A tecnologia confere aos arquitetos liberdade. 

Industrializada, racionaliza o uso de materiais e mão de obra. O aço é 100% 

reciclável, tem comportamento constante e responde bem as ações dinâmicas, como 

impactos, vibrações e terremotos. Produzem menos ruído e poeira e não geram 

entulho. 

Por outro lado, as estruturas de aço não favorecem fundações que devem resistir a 

cargas de arrancamento, devido ao baixo peso próprio das estruturas. Exigem mão de obra 

qualificada e maiores precisões. As estruturas aparentes exigem manutenção periódica de 

pintura, e podem apresentar deformações e movimentações  maiores, podendo gerar danos em 

outros componentes. (Comissão Executiva do CBCA, 2011). 

Segundo José Roberto Leite (2011), as estruturas de concreto permitem variabilidade 

de formas, possui um custo baixo e um bom comportamento contra incêndio. 

Sobre as estruturas de concreto, João Alberto Vendramini (2011) afirma o seguinte: 

Podem ser executadas praticamente em qualquer local independente de fornecedores 

específicos. Podem atender a praticamente qualquer formato proposto pela 

arquitetura. O concreto pode receber subprodutos de outros processos industriais, 
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como por exemplo, a escória de alto forno, o que lhe confere características de 

sustentabilidade. São duráveis e robustas, com baixo custo de manutenção.  

 

3.2  ESTRUTURAS METÁLICAS EM GALPÕES INDUSTRIAIS 

 

Segundo BELLEI (2000, pag. 111) , “edifícios industriais são construções , 

geralmente de um pavimento, que tem por finalidade cobrir grandes áreas destinadas a 

diversos fins, como fabricas, oficinas, almoxarifados, depósitos, hangares etc. “ 

A aplicação mais frequente de estrutura metálica de aço no Brasil está nos galpões 

industriais. A exigência de grandes vãos livres é a principal explicação para tal fato, sendo 

que a estrutura metálica se apresenta como solução mais econômica se comparada a estrutura 

de concreto armado.  As primeiras estruturas das grandes coberturas foram projetadas em 

madeira, mas a evolução da indústria e sua multiplicidade de atividades tornaram o risco de 

incêndio fator decisivo na opção pela estrutura metálica.  

As estruturas metálicas podem ser montadas in loco com sistema de solda ou 

parafusamento.  

A utilização da soldagem remonta a cerca de 3000 A.C., quando na Ur (Russia) se 

usava a técnica hoje conhecida como soldabrassagem para unir peças de ouro, obtendo-se 

trabalhos de ótima qualidade.  

Segundo BELLEI (2000, pag 21), “a soldagem é a técnica de unir duas ou mais partes 

construtivas de um todo, assegurando entre elas a continuidade do material e em consequência 

suas características mecânicas e químicas.” 

Existem hoje inúmeros processos de soldagem, aprimorados e desenvolvidos após a 

segunda guerra mundial. Entre os mais usados em estruturas metálicas, podemos citar: 

a) Processo manual com eletrodo revestido (SMAW); 

b) Processo de arco submerso (SAW); 

c) Processos MIG, MAG, TIG ou soldagem em atmosfera gasosa; 

d) Processo de arame tubular (FCAW); 

e) Processo de soldagem eletroescória. 

A utilização dos parafusos vieram a substituir, com vantagens, as ligações rebitadas 

usadas durante muito tempo, até 1969, no Brasil.  

Os principais tipos de parafusos empregados nas ligações são: 

a) Parafusos torneados; 

b) Parafusos comuns ASTM A307; 

c) Parafusos de alta resistência ASTM A325 e A 490. 
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Dentre as vantagens da estrutura soldada podemos citar: economia de material, já que o 

uso de solda permite o aproveitamento total do material, e economia na utilização de chapas 

de emenda e tempo menor de detalhamento em projetos. 

Dentre as vantagens da estrutura parafusada podemos citar: rapidez nas ligações de 

campo; economia em relação ao consumo de energia, podendo ser empregada em locais onde 

há pouca energia disponível; uso de poucas pessoas, não muito qualificadas ( se comparado 

com soldadores) e melhor resposta às tensões de fadiga. 

Dentre as desvantagens da estrutura soldada temos: estruturas de grandes extensões 

sofrem redução no comprimento devido as efeitos acumulativos de retração; local deve dispor 

de energia elétrica compatível par a máquina de solda e exige uma análise mais detalhada de 

fadiga ( se comparado com estruturas parafusadas). 

As desvantagens da estrutura parafusada são: necessidade de verificação de área líquida 

e esmagamento das peças, o que muitas vezes exige reforço destas partes; necessidade de 

previsão antecipada para enviar os parafusos à obra e necessidade de algumas pré montagens 

na fábrica para casamento perfeito dos furos in loco. 

 

3.2.1 – Estrutura Principal 

 

A estrutura principal é formada por pórticos, com diversas formas. Em função do vão a 

ser vencido, a estrutura principal pode ser composta de: 

a) Pórtico simples 

Quando a estrutura principal vence um único vão. Os pórticos simples são 

relativamente econômicos, para vãos até 40 m. Os elementos que compõem o pórtico, vigas e 

pilares, podem ser de alma cheia, vierendeel ou treliçados. A opção por uma ou outra  

depende dos vãos, das cargas e dos resultados estéticos pretendidos. Normalmente, para vãos 

ate 10 m, a viga de alma cheia apresenta-se como solução satisfatoriamente econômica. 
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Figura 2 – Tipos de pórticos simples.                                  (Fonte: Rebello, 2007) 

 

b) Pórtico múltiplos 

Usados quando os espaços a serem cobertos são muito grandes, onde não é econômico 

o uso de um único pórtico. São usados para vãos acima de 30 m. 

 

 

Figura 3 – Tipos de pórticos múltiplos.                                       (Fonte: Rebello, 2007) 

 

c) Shed 

O shed é um sistema de cobertura muito usado nas instalações industriais, pois além 

de permitir a diminuição dos apoios internos, proporciona excelente nível de iluminação e de 

ventilação do ambiente interno. Esse sistema de cobertura apresenta dois níveis de estruturas 

principais portantes: as vigas secundarias e as vigas principais ou vigas mestras. As vigas 
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secundarias são as que recebem a estrutura de apoio das telhas, portanto devem apresentar a 

inclinação exigida pelo tipo de telha utilizado. As vigas secundarias podem ser formadas por 

vigas de alma cheia, vigas vierendeel treliçadas ou vigas vagão, conforme exigência do vão 

ou da opção estética. A viga mestra é o elemento estrutural que apóia as vigas secundarias e 

transmite a carga de toda a cobertura para os pilares. 

 

 

     Figura 4 – Detalhe dos sheds.                                             (Fonte: Rebello, 2007) 
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Figura 5 – Tipos de sheds.                                                 (Fonte: Rebello, 2007) 

 

A viga mestra pode ser formada por vigas de alma cheia, treliçadas de banzos 

paralelos, vierendeel ou vagão. As vigas treliçadas serão sempre a opção mais leve e 

econômica.  É na viga mestra que se fixa o caixilho para a iluminação e ventilação do 

ambiente. No nosso hemisfério, a face iluminada do shed (viga mestra) deve ficar voltada 

para o sul, de forma que evite a incidência direta dos raios solares no recinto. 
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Figura 6 – Tipos de vigas mestra.                                       (Fonte: Rebello, 2007) 

 

 

3.2.2  Cobertura: terças e telhas 

 

Para apoio das telhas e transmissão das cargas à estrutura principal, são usadas vigas 

que recebem o nome das terças. Se atendidos os vãos econômicos (4 a 6 m), as terças podem 

ser constituídas de perfis U laminados ou de chapa dobradas. Para vãos maiores, são usados 

perfis I ou vigas armadas (viga vagão). A exigência do caimento para as telhas faz com que as 

terças sejam montadas inclinadas. Com isso, as cargas que as solicitam provocam esforços de 

flexão também na direção de menor rigidez do perfil. Para evitar a necessidade de aumento de 

seção nessa direção, o que seria antieconômico, o vão a ser vencido pelas terças nessa direção 

é diminuído pela colocação de tirantes que recebem o nome de correntes. As correntes podem 

ser constituídas por barras redondas de ½” de diâmetro ou pequenas cantoneiras. 
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   Figura 7 – Detalhe das correntes.                                          (Fonte: Rebello, 2007) 

 

Para cobertura do galpão, poderão ser previstos diversos tipos de telhas. O uso de 

telhas de barro, em principio, não é o mais indicado, por seu grande peso, no mínimo o dobro 

do de outros tipos de telhas. Apesar disso, soluções de cobertura de estruturas metálicas com 

telhas de barro resultam em soluções estéticas e ambientalmente agradáveis. As telhas mais 

comumente usadas na cobertura de galpões são: 

- telhas de fibras vegetais, 

- telhas de fibrocimento, 

- telhas metálicas de aço ou alumínio, 

- telhas de PVC. 

As telhas de fibras vegetais tem efeitos semelhantes ás telhas de fibrocimento. São 

fornecidas em diversas cores. Têm contra si a necessidade de grande numero de terças, pois 

sua baixa rigidez e resistência não vencem vãos superiores a 50 cm. As telhas de aço são as 

mais usadas, por apresentarem dimensões que agilizam a montagem do telhado. Por serem de 
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aço, há a possibilidade de deterioração, o que é solucionado com o uso de telhas galvanizadas, 

plastificadas ou executadas com aço resistente à corrosão. São mais leves que as de 

fibrocimento e com possibilidade de vencer vãos bem maiores, o que pode representar uma 

economia no uso de terças. Apresenta como desvantagem o alto índice de transmissão de 

calor.  Esse inconveniente pode ser minimizado com o uso de telhas sanduíche, com material 

isolante entre elas. Resolve-se o problema de insolação, mas por outro lado há aumento no 

custo.  

A aplicação,via revolver, de poliuretano é outra maneira eficiente de melhorar o 

conforto térmico e acústico das telhas metálicas. As telhas de alumínio apresentam como 

grande vantagem seu baixo peso. Quanto ao aspecto do conforto, valem as observações feitas 

para as telhas de aço. As telhas de alumínio não devem entrar em contato direto com peças de 

aço, em razão do processo de corrosão eletrolítica que acontece entre os dois materiais. As 

telhas de PVC, por serem translúcidas, são usadas exclusivamente quando hà necessidade de 

aumento de área de iluminação natural. 

 

3.2.3 Fechamentos Laterais 

 

Os fechamentos dos galpões industriais podem ser feitos com: 

- alvenarias de tijolos, blocos cerâmicos ou de concreto, 

- telhas metálicas, 

- painéis pré-moldados de concreto armado, 

As alvenarias, principalmente de blocos, são normalmente utilizadas como 

complemento das vedações com telhas.  Neste caso, a alvenaria fecha o edifício até uma altura 

em torno de 2 m e o restante é fechado com telha. Entre a telha e a alvenaria é deixado um 

vão para penetração do ar externo, para ventilação do ambiente, muito comumente preenchido 

com tela anti-inseto ou mosqueteira, ou tela grade de proteção. 
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Figura 8 – Detalhe de entrada de ar no fechamento lateral.                     (Fonte: Rebello, 

2007) 

 

O uso de uma alvenaria autoportante, totalmente independente da estrutura metálica, 

quando possível, é a melhor solução. Quando o fechamento lateral for constituído por telhas 

metálicas, há a necessidade de se criar uma estrutura para apoiá-las.  Essa estrutura tem a 

função de suportar as cargas verticais do peso próprio das telhas e as cargas horizontais 

causadas pelo vento. Para essa função são usadas vigas constituídas de perfis U laminados ou 

de chapa dobrada, denominadas de longarinas. As vigas são posicionadas na horizontal, 

visando maior resistência aos efeitos do vento. Na direção vertical, os vãos são diminuídos 

pelo uso de correntes (tirantes) verticais. 

 

 

Figura 9 – Detalhe das longarinas e correntes de fechamento lateral.                                   

(Fonte: Rebello, 2007) 
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3.2.3 – Contraventamentos 

 

Um elemento estrutural importante, muitas vezes não considerado no projeto de 

arquitetura e que pode provocar surpresas ao arquiteto, é o contraventamento. Sendo o aço um 

material muito resistente, as peças estruturais resultam muito esbeltas. O que por um lado é 

uma grande vantagem por outro se apresenta como um inconveniente. Como as estruturas 

metálicas são muito esbeltas, apresentam grande instabilidade. Mesmo quando não sujeitas a 

esforços de vento, podem apresentar deformações indesejáveis fora dos planos dos esforços 

principais. Para travar a estrutura, seja pela atuação do vento, seja por efeito de flambagem ou 

da própria falta de rigidez do conjunto estrutural, são usados os denominados 

contraventamentos. Os contraventamentos podem ser usados temporariamente, durante a 

montagem da estrutura, ou definitivamente. Como nunca se sabe em que direção poderá 

ocorrer o deslocamento do conjunto estrutural, o contraventamento deverá garantir a 

imobilidade em todas as direções. Para que ele não se torne um elemento pesado, tanto do 

ponto de vista visual como físico, deve-se, sempre que possível, fazer com que trabalhe a 

tração axial (o mais favorável dos esforços). 

Á vista disso, a maneira mais simples de concebê-lo é na forma de X, pois dessa forma 

em um ou outro sentido, as barras que compõem esse X estarão submetidas à tração. 

A estabilização da estrutura deverá ser garantida tanto no plano horizontal como no 

vertical. No caso da cobertura do galpão, a estabilização horizontal é dada pela criação de 

contraventamento no plano inclinado da cobertura. O contraventamento horizontal é formado 

pelas barras em X, pelo banzo superior das tesouras e pelas terças. Esse conjunto constitui 

uma grande treliça de banzo paralelo que é a responsável por levar qualquer força horizontal 

para os pilares. Longe da região de contraventamento, as forças horizontais são transmitidas a 

ele pelas terças. Se a distancia entre contraventamentos for muito grande, a eficiência da 

transmissão de forças pelas terças fica muito prejudicada, pois elas ficam muito longas. 



44 

 

 

Figura 10 – Detalhe de contraventamento na cobertura.      (Fonte: Rebello, 2007) 

 

Para maior eficiência, os contraventamentos horizontais, deverão ser previstos com 

afastamentos convenientes. A experiência mostra que colocados a cada três ou quatro pórticos 

os contraventamentos são eficazes.Em outras palavras: os contraventamentos não devem ser 

afastados mais que 25 m entre si. 

Os contraventos horizontais são necessários, mas não suficientes. As forças 

horizontais que chegam aos pilares devem ser transmitidas ás fundações. Para isso, são 

previstos os contraventamentos verticais executados no plano vertical entre pilares. Quando a 

locação do contraventamento vertical prejudicar a circulação, a forma em X poderá ser 

substituída por um pórtico treliçado. Esta solução, no entanto, será sempre mais cara que a 

anterior. 

 

Figura 11 – Detalhe de contraventamento lateral.                      (Fonte: Rebello, 2007) 
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4. ESTUDO DE CASO 

 

A construção civil difere-se de qualquer outra unidade de produção industrial. Toda a 

construção tem a característica de ser nômade, e principalmente caracterizada por criar 

produtos únicos. Esse diferencial dificulta a aplicabilidade de técnicas padrões de controle de 

risco e procedimentos. 

Mesmo se tratando somente de estruturas metálicas, que tem a característica de 

preparação prévia de elementos padronizados, temos uma gama de estruturas bastante 

diferenciada. E se tratando do mesmo tipo de estrutura, podemos ainda ter modulações 

diferentes, alturas de prédios diferentes, vãos diferentes, e qualquer destas características 

tornam qualquer obra única, em se tratando de procedimentos de trabalho em altura. 

Devido ao exposto, para fins de direcionamento deste trabalho, foi feito um estudo de 

caso, em um galpão industrial. 

 

4.1  PROJETO DO GALPÃO INDUSTRIAL 

 

A obra que foi utilizada para implementação das considerações deste estudo é um 

galpão industrial, com área total de 6440,0 metros quadrados de cobertura e 1769,6 metros 

quadrados de fechamento.  

O pé direito do referido galpão é de 8 metros, com os pilares em concreto pré moldado. 

Os pilares laterais, com seção de 30x60cm, são locados a cada 14 metros, e os pilares centrais 

da obra, com seção de 50x50cm, foram locados com distâncias variáveis, entre 18 metros e 28 

metros. 

As calhas foram também confeccionadas em concreto armado pré moldado. 

Sendo os pilares de concreto a cada 14 metros, o calculo estrutural foi desenvolvido 

com tesouras a cada 7 metros e vigas de transição laterais e centrais. 

A figura abaixo mostra as vigas de transição laterais nomeadas com o número 1, a viga 

de transição central nomeada com o número 2 e as tesouras de cobertura nomeadas com o 

número 3.  
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Figura  12– Detalhe da posição das tesouras e vigas de transição 

 

A figura abaixo mostra um esquema em corte das tesouras e vigas de transição. 

 

Figura  13– Corte indicativo das tesouras e vigas de transição. 

 

As vigas de transição laterais foram desenvolvidas com 1 metro de altura e 14 metros de 

vão livre. A figura 14 abaixo mostra a viga de transição lateral. Estas vigas de transição tem 

banzo superior e inferior em perfil cantoneira dupla vazado, e os montantes e diagonais em 

perfil “U” simples e enrijecido. Esta viga é fixadas nos pilares de concreto através de 

parafusamento em chumbadores metálicos pré insertados nos pilares de concreto. 
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Figura 14  – Viga de transição lateral montada 

 

A viga central foi desenvolvida com 2,4 metros de altura e vãos livres variáveis entre 18 

metros e 28 metros. Esta viga de transição têm banzos em perfil cantoneira dupla vazado, e os 

montantes e diagonais em perfil “U” simples e enrijecido. Esta viga é fixadas nos pilares de 

concreto através de parafusamento em chumbadores metálicos pré insertados nos pilares de 

concreto. 

A figura 15 mostra a viga de transição central sendo montada, e a figura 16 mostra a 

fixação desta viga nos chumbadores metálicos pré insertados nos pilares de concreto. 
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Figura 15  – Viga de transição central sendo montada 

 

 

 

Figura 16  – Detalhe ligação das vigas de transição nos pilares de concreto 
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As tesouras de cobertura tem vão de 52,3 metros, com o apoio da viga de transição no 

centro dela gerando 2 águas, uma com 24,76 metros e a outra com 27,53 metros de 

comprimento. As tesouras de cobertura têm banzos em perfil cantoneira dupla vazado, e os 

montantes e diagonais em perfil “U” simples. As tesouras são parafusadas, de um lado na viga 

de transição lateral, e do outro lado na viga de transição central. 

A figura 17 mostra o corte da tesoura de cobertura com indicação de fixação nas vigas 

de transição laterais e centrais. 

 

 

Figura 17  – Corte esquemático da tesoura de cobertura 

 

As terças de cobertura são em perfil “U” enrijecido, caracterizadas por um vão de 7 

metros. Estas terças de cobertura são parafusadas nas tesouras de cobertura através de um 

encosto metálico soldado ( em fábrica)  nas tesouras. 

A figura 18 mostra a tesoura de cobertura com os encostos de terça soldados na fábrica. 

 

 

Figura 18  – Detalhe encosto de terça soldado na tesoura 
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Para perfeito alinhamento das terças de cobertura, foram utilizadas na obra correntes e 

diagonais. Estas peças foram fabricadas em perfil cantoneira. As diagonais foram colocadas 

no segundo e penúltimo vão de terça em cada lado da tesoura metálica. Estas são as peças 

responsáveis por alinhar a segunda e penúltima terça de cada lado da tesoura, em cada vão. As 

diagonais são parafusadas na terças de cobertura e na tesoura. A partir deste alinhamento, são 

montadas duas linhas de correntes para alinhamento das demais terças de cobertura. As 

correntes são parafusadas entre as terças de cobertura. 

A figura 19 indica na estrutura de cobertura, a posição da corrente de cobertura e da 

diagonal de cobertura. 

 

 

Figura 19  – Posição das correntes e diagonais de cobertura 

 

Para contraventamento da estrutura de cobertura foram utilizadas barras redondas, 

sempre colocadas com um grau próximo aos quarenta e cinco graus, ligando pontos de terças 

de cobertura. Estes contraventos são parafusados nas tesouras, através de peças pré fixadas em 

fábrica. 

Para efeito de alinhamento e travamento do banzo inferior das tesouras de cobertura, 

foram utilizadas vigas de travamento, tirantes de travamento e contraventamentos inferiores. 

As vigas de travamento foram colocadas em três vãos, no primeiro, no último e em um vão 

intermediário. Estas vigas de travamento foram fabricadas em perfil 2U, afastados de 100 

milímetros. Estas vigas de travamento são parafusadas nas tesouras através da utilização de 
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peças específicas soldadas na fábrica. Nos demais vãos há a ligação entre tesouras com a 

utilização dos tirantes de travamento inferior, confeccionados em barra redonda de aço. Estes 

peças são também parafusadas com a utilização de esperas específicas soldadas em fábrica. 

Tanto as vigas de travamento quanto os tirantes de travamento são colocados no encontro da 

tesoura metálica de oitão com o pilar de concreto de oitão. Entre as vigas de travamento, são 

posicionados contraventos de travamento inferior, para que estas peças sejam alinhadas. Estes 

contraventos são confeccionados em barra redonda de aço, e  parafusadas em peças soldadas 

nas tesouras, na fábrica. 

A figura 20 mostra a viga de travamento de banzo inferior das tesouras montada. 

 

 

Figura 20  – Viga de travamento do banzo inferior da tesoura 

 

A estrutura de fechamento é composta por pilaretes metálicos, painéis metálicos de 

fechamento, terças metálicas de fechamento, correntes de fechamento e encostos de terças. 

Os pilaretes de fechamento são compostos em perfil metálico “2U”, soldados de 

maneira a formarem um tubo, e parafusados em chumbadores pré fixados nos pilares de 

concreto. Estes pilaretes tem esperas soldadas na fábrica para receberem os painéis de 

fechamento, confeccionados com banzos em perfil “U” e diagonais e montantes em perfil 

cantoneira.  
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A figura 21 mostra em esquema o pilarete metálico fixado em chumbadores pré 

insertados nos pilares de concreto. 

 

 

Figura 21  – Pilarete metálico de fechamento 

 

 

As terças de fechamento são em perfil “U”. Estas peças são fixadas nos pilares de 

concreto através de encostos metálicos específicos. Estes encostos metálicos são fixados nos 

pilares de concreto através da utilização de parabolds.  

Para alinhamento das terças de fechamento são utilizadas 4 correntes de fechamento por 

vão. Estas correntes de fechamento são parafusadas interligando o painel de fechamento e as 

terças de fechamento, formando um bloco perfeitamente alinhado.  

A figura 22 mostra a estrutura de fechamento montada, com indicação da posição do 

painel de fechamento, da terça de fechamento e da corrente de fechamento. 
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Figura 22  – indicação de posição de painel, terça e corrente de fechamento 

 

Depois da estrutura de cobertura e fechamento finalizada, a obra foi coberta com telha 

pré pintada, em aluzinc TPR 1OO com espessura 0,65 milímetros e telha em fibra branco 

leitosa espessura 2mm; e fechada com telha pré pintada de aluzic TPR 40 com espessura 0,5 

milímetros. 

A figura 23 mostra uma foto da obra, com a primeira etapa coberta. 
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Figura 23  – primeira etapa da obra com telha de cobertura 

 

A figura 24 mostra uma foto com a telha de fechamento montada. 
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Figura 24  – oitão com telhas de fechamento 
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4.2  ANÁLISE DE RISCO DA EXECUÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA 

Como referido no item anterior, toda a estrutura do galpão industrial do estudo é 

composto de estrutura metálica, exceto os pilares e vigas calhas, que foram confeccionados 

em concreto armado pré moldado.  

Todas as partes da estrutura metálica que exigiram soldas foram pré-fabricadas na 

indústria, sendo que in loco foram feitas somente emendas parafusadas. Para garantia deste 

processo, foram feitas pré-montagens de emendas com utilização de gabaritos na fábrica.  

 As peças foram soldadas na fábrica, com tamanhos de até 12,3 metros, que é o 

comprimento máximo admitido para o transporte utilizado pela empresa.  

Todo o içamento de peças é feito com auxílio de caminhão munck, adequado para pesos 

e alcances necessários. 

O trabalho de montagem da estrutura metálica inicia-se com a montagem das peças no 

solo. As peças metálicas são montadas no chão, através de parafusamento com chave de mão 

manual. 

A figura 25 mostra a equipe de montagem fazendo o parafusamento das emendas da 

tesoura no solo. 
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Figura 25  – Montagem das peças metálicas no solo 

 

As vigas de transição laterais tem vãos máximos de içamento de 14000 milímetros. Para 

estes vãos são utilizados 1 ponto de emenda no chão, ponto BB para cada parte de içamento 

da viga, conforme figura 26 abaixo. 

 

 

Figura  26 – Corte indicativo das vigas de transição lateral 

 

A viga de transição central tem vãos máximos de içamento de 28000 milímetros. Para 

estes vãos são utilizados 2 pontos de emenda no chão, pontos CC  e DD para cada parte de 

içamento da viga, conforme figura 27 abaixo. 
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Figura  27 – Corte indicativo  vigas de transição cental 

 

Depois de montadas no chão, até um limite de tamanho especificado em projeto, as 

vigas são içadas para a posição definitiva. A primeira peça de viga é montada e fixada em 

dois pontos através dos chumbadores pré insertados nos pilares de concreto. Depois são 

montadas as peças subsequentes, sendo estas fixadas na viga já erguida e na outra ponta, nos 

chumbadores pré insertados no pilar de concreto. 

A figura 28 mostra a primeira parte de viga de transição central sendo içada com a 

utilização de caminhão munck, e a plataforma elevatória posicionada com o funcionário que 

vai fazer a fixação desta viga no chumbador pré insertado nos pilares de concreto. 

 

 

Figura 28  – Içamento do primeiro vão da viga cental 

 

Para a fixação destas vigas nos chumbadores, é necessário o içamento do funcionário 

que fará o aperto do parafuso, até o topo do pilar de concreto. Este trabalho é feito através de 

plataforma elevatória.  
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A figura 29 mostra um funcionário posicionando a plataforma elevatória para que o 

outro funcionário faça o aperto das porcas nos chumbadores insertados nos pilares de 

concreto. 

 

 

Figura 29  – Parafusamento da viga de transição nos chumbadores insertados 

 

Nesta fase temos o primeiro trabalho em altura, com possibilidade de queda. Esta etapa 

contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução. O controle a nível de 

projeto se dá pela confecção do procedimento de montagem desta etapa, o procedimento de 

trabalho 1- Içamento e parafusamento de vigas em altura, e o controle a nível de execução 

neste caso é feito através do trabalho seguindo as especificações do procedimento de trabalho 

1 discriminado no Anexo 1 desta monografia.  

Após o içamento das vigas, inicia-se a montagem das tesouras no solo.  

As tesouras da obra tem um vão máximo (de viga de transição lateral a viga de transição 

central) de 27394 milímetros de comprimento. Para este vão utiliza-se 2 pontos de emenda no 

solo, pontos BB e CC, em cada tesoura, conforme figura 30 abaixo. 
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Figura 30  – Pontos de parafusamento das tesouras no chão 

 

Estas peças serão içadas e fixadas, de um lado, na viga de transição lateral, e do outro 

lado, na viga de transição central. 

A figura 31 demonstra o caminhão munck içando a tesoura de cobertura e a plataforma 

elevatória com os funcionários para fazer a fixação da tesoura na viga de transição central. 

 

 

Figura 31  – Içamento e parafusamento das tesouras de cobertura. 

 

Todas as tesouras são içadas já como cabos de aço fixados. Estes cabos de aço servirão 

para fixação do talabarte do funcionário em outras etapas da montagem da estrutura metálica. 
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Para a fixação das tesouras de cobertura nas vigas de transição, é necessário o içamento 

do funcionário que fará o aperto do parafuso, até o encontro da tesoura metálica com a viga 

metálica. Este trabalho é feito através de plataforma elevatória. Nesta fase temos o segundo 

trabalho em altura, com possibilidade de queda. Esta etapa contempla controle a nível de 

projeto e controle a nível de execução. O controle a nível de projeto se dá pela confecção do 

procedimento de trabalho 2 – içamento e parafusamento de tesoura em altura, e o controle a 

nível de execução se dá através  do trabalho seguindo as especificações do procedimento de 

trabalho 2, discriminado no anexo 2 deste trabalho.  

Depois da montagem das tesouras inicia-se a montagem das terças de cobertura.  

As terças de cobertura são erguidas manualmente através de corda e roldanas. Dois 

funcionários que estão no chão fazem o engate da terça na corda e o içamento destas peças 

com utilização de corda e roldanas. Outros dois funcionários que estão sentados sobre a 

tesoura metálica fazem o ajuste da terça no local e o parafusamento das terças nos encostos de 

terças soldados nas tesouras na fábrica. 

 A figura 32 mostra o funcionário que vai fazer o parafusamento da terça metálica na 

tesoura de cobertura, sentado sobre a tesoura, fixado com os dois talabartes na linha de vida, e 

o detalhe mostra a roldana utilizada para içamento das terças. 

 

 

Figura 32  – Posição do funcionário para fixação das terças de cobertura 
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Para a fixação das terças de cobertura nas tesouras metálicas, é necessário o içamento 

dos funcionários que farão o parafusamento das peças em cima das tesouras metálicas. O 

içamento destes funcionários é feito através de plataforma elevatória, mas o deslocamento 

destes funcionários é feito sobre as tesouras, com utilização de cabo de vida. Nesta fase temos 

o terceiro trabalho em altura, com possibilidade de queda. Esta etapa contempla controle a 

nível de projeto e controle a nível de execução. O controle a nível de projeto é feito através da 

elaboração do procedimento de trabalho 3 – içamento e parafusamento de terças de cobertura, 

mas, também, pela especificação de peças para serem soldadas nas tesouras (na fábrica), para 

a fixação da linha de vida. Estas linhas de vida deverão ser fixadas nas tesouras ainda no solo, 

antes desta ser içada. O controle a nível de execução é feito através do trabalho seguindo as 

especificações do procedimento de trabalho 3, discriminado  no anexo 3 deste trabalho.  

A figura 33 mostra o detalhe do projeto das tesouras metálicas, onde especifica os olhais 

para fixação do cabo de vida na obra, para montagem das terças de cobertura, correntes e 

diagonais de cobertura, contraventos de cobertura e inferiores e travamento inferior. Nesta 

mesma figura vemos uma foto das linhas de vida colocadas nas tesouras ainda no solo, na 

obra. 

 

 

Figura 33  – Projeto e foto das argolas de cabo de vida nas tesouras 

 

Em se tratando desta etapa de montagem das terças de cobertura, podemos abrir um 

parêntese. Levando em consideração a legislação, que prega a utilização de EPI´s somente 

quando as medidas de proteção coletivas forem insuficientes, o correto seria utilizamos as 
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plataformas elevatórias para a montagem das terças de cobertura, eliminando assim expor o 

funcionário a um risco de queda quando colocamos o funcionário sobre a tesoura. 

Em contrapartida desta situação, temos a dificuldade de locação destas máquinas e o 

custo elevado para sua locação. Mas esta situação tende a melhorar a medida que a quantidade 

de empresas que vendem e locam estes equipamentos tende também a aumentar, o que tornará 

a locação mais fácil e acessível. 

Após a montagem das terças de cobertura, acontece a montagem das correntes e 

diagonais de cobertura. 

As correntes são parafusadas nas terças de cobertura, e as diagonais são parafusadas nas 

terças e nas tesouras, formando um conjunto de alinhamento das terças.  

Para a fixação das correntes e diagonais de cobertura, é necessário o içamento do 

funcionário e das peças a serem montadas. O içamento do funcionário e o içamento das peças 

são feitos através de plataforma elevatória. Um funcionário fica dentro da plataforma 

elevatória para a montagem das correntes de cobertura, e para a fixação da diagonal de 

cobertura na terça. Outro funcionário sentado sobre a tesoura de cobertura e fixado na linha de 

vida da tesoura, faz a fixação das diagonais na tesoura. 

Nesta fase temos o quarto trabalho em altura, com possibilidade de queda. Esta etapa 

contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução. O controle a nível de 

projeto se dá pela confecção do procedimento de trabalho 4 – içamento e parafusamento de 

correntes e diagonais de cobertura, e o controle a nível de execução é feito através do trabalho 

seguindo as especificações do procedimento de trabalho 4, detalhado neste trabalho no anexo 

4.  

A figura 34 mostra o funcionário sentado sobre a tesoura de cobertura, fixado com os 

dois talabartes na linha de vida fixada nos olhais da tesoura, fazendo o parafusamento da 

diagonal da cobertura na tesoura. 
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Figura 34  – Funcionário fazendo a fixação da diagonal na tesoura 

 

A figura 35 mostra a plataforma elevatória fixada na posição para o funcionário fazer a 

montagem das correntes de cobertura. 

 

Figura 35  – Funcionários fazendo a fixação das correntes de cobertura 
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Depois das terças, correntes e diagonais de cobertura, temos a montagem das vigas de 

travamento e tirantes de travamento do banzo inferior das tesouras. Esta montagem se 

caracteriza pelo içamento manual dos tirantes e içamento com caminhão munck das vigas de 

travamento.  

Para a fixação das vigas de travamento e tirantes de travamento do banzo inferior das 

tesouras, é necessário o içamento do funcionário até o banzo inferior da tesoura. O içamento 

do funcionário é feitos através de plataforma elevatória, e o deslocamento destes funcionários 

é feito sobre o banzo inferior das tesouras, com utilização de cinto de segurança fixado ao 

cabo de vida da tesoura metálica. 

A figura 36 mostra o funcionário se deslocando pela tesoura de cobertura, fixado com 

os dois talabartes na linha de vida fixada nos olhais da tesoura. 

Também nesta etapa podemos ter a mesma consideração feita para a montagem das 

terças de cobertura. Podemos eliminar o risco de queda do funcionário que está sobre a 

tesoura, se este funcionário trabalhar com plataforma elevatória. Mas, como relatado 

anteriormente, ainda temos dificuldade de locação das máquinas e o custo é elevado. 

 

 

Figura 36  – Funcionário se deslocando para fixação de vigas e tirantes de travamento 
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Nesta fase temos o quinto trabalho em altura, com possibilidade de queda. Esta etapa 

contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução. O controle a nível de 

projeto é feito através da confecção do procedimento de trabalho 5 – içamento e 

parafusamento de vigas e tirantes de travamento inferior da tesoura metálica e através de 

especificação de peças para serem soldadas nas tesouras (na fábrica), para a fixação da linha 

de vida. Esta linha de vida é fixada na tesoura ainda no chão. O controle a nível de execução é 

feito através do trabalho seguindo as especificações do procedimento de trabalho 5, 

desenvolvido no anexo 5 deste trabalho.  

Finalizando a montagem de estrutura de cobertura, temos a montagem dos 

contraventamentos inferior e superior. Também nesta etapa temos dois funcionários, um em 

cada ponto de fixação, e içamento manual das peças.  

Para a montagem dos contraventos superiores e inferiores, é necessário o içamento do 

funcionário. O içamento do funcionário é feitos através de plataforma elevatória, e o 

deslocamento destes funcionários é feito sobre o banzo inferior das tesouras, com utilização 

de cabo de vida.  

A figura 37 mostra o funcionário sobre a tesoura de cobertura fazendo a fixação do 

contraventamento superior, fixado na linha de vida que por sua vez está fixada nos olhais das 

tesouras. 

 

 

Figura 37  – Funcionários fazendo o parafusamento do contravento superior 
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Nesta fase temos o sexto trabalho em altura, com possibilidade de queda. Esta etapa 

contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução. O controle a nível de 

projeto se dá pela confecção do procedimento de trabalho 6 – içamento e parafusamento de 

contraventos e  de especificação de peças para serem soldadas nas tesouras (na fábrica), para a 

fixação da linha de vida. O controle a nível de execução é feito através do trabalho seguindo 

as especificações do procedimento de trabalho 6, descrito no anexo 6 desta monografia. 

Finalizados os trabalhos de estrutura de cobertura, iniciam-se os trabalhos de montagem 

da estrutura de fechamento da obra. 

O inicio dos trabalhos do fechamento dá-se pela fixação dos pilaretes metálicos nos 

chumbadores pré-insertados nos pilares de concreto. Esta fixação se dá, pelo içamento deste 

pilarete com auxílio de caminhão munck, e acesso dos funcionários com a plataforma 

elevatória.  

Para a montagem dos pilaretes de fechamento, é necessário o içamento do funcionário 

até os chumbadores pré fixados nos pilares de concreto. O içamento do funcionário é feitos 

através de plataforma elevatória. Nesta fase temos o sétimo trabalho em altura, com 

possibilidade de queda. Esta etapa contempla controle a nível de projeto e controle a nível de 

execução. O controle a nível de projeto se dá pela confecção do procedimento de trabalho 7 – 

içamento e parafusamento de painéis e terças de fechamento, e o controle a nível de execução 

é feito através do trabalho seguindo as especificações do procedimento de trabalho 7, 

discriminado no anexo 7 deste trabalho. 

A figura 38 mostra uma foto do pilarete metálico de fechamento fixado nos 

chumbadores pré insertados nos pilares de concreto. 
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Figura 38  – Pilarete de fechamento montado 

 

Depois dos pilaretes de fechamento fixados, inicia-se a montagem dos painéis de 

fechamento. Estes paineis são erguidos com o caminhão munck, e dois funcionários, um em 

cada pilar, com auxílio de plataforma elevatória, faz a fixação da peça no pilarete, mediante 

parafusamento. 

Para a montagem dos paineis de fechamento, é necessário o içamento do funcionário até 

o pilarete já fixado no pilar. O içamento do funcionário é feitos através de plataforma 

elevatória. Nesta fase temos o oitavo trabalho em altura, com possibilidade de queda. Esta 

etapa contempla controle a nível de projeto, e controle a nível de execução. O controle a nível 

de projeto se dá pela confecção do procedimento de trabalho 7 – içamento e parafusamento de 

painéis e terças de fechamento, e o controle a nível de execução é feito através do trabalho 

seguindo as especificações do procedimento de trabalho 7, detalhado no anexo 7 deste 

trabalho. 

A figura 39 tem por objetivo mostrar o painel de fechamento montado. 
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Figura 39  – Painel de fechamento montado 

 

Em seguida são fixados os encostos de terças nos pilares de concreto. Estes encostos de 

terças são fixados com parafusos denominados “parabolds”, e o acesso do funcionário para 

fazer a fixação é com a plataforma elevatória. 

Para a fixação dos encostos de fechamento, é necessário o içamento do funcionário até a 

posição que estes encostos devam ser fixados. O içamento do funcionário é feitos através de 

plataforma elevatória. Nesta fase temos o nono trabalho em altura, com possibilidade de 

queda.  

Esta etapa contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução. O 

controle a nível de projeto se dá pela confecção do procedimento de trabalho 7 – içamento e 

parafusamento de painéis e terças de fechamento, e o controle a nível de execução é feito 

através do trabalho seguindo as especificações do procedimento de trabalho 7, detalhado no 

anexo 7 deste trabalho. 

 

A figura 40 mostra os encostos de terças já fixados com parabolds nos pilares de 

concreto. 
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Figura 40  – Encosto de fechamento fixado no pilar de concreto 

 

Depois dos encostos fixados, inicia-se a montagem das terças de fechamento. Estas 

terças são erguidas com o caminhão munck, e dois funcionários, um em cada pilar, com 

auxílio de plataforma elevatória, faz a fixação da peça no encosto de terça, mediante 

parafusamento. 

A figura 41 mostra o funcionário posicionado junto ao pilar de concreto com a 

plataforma elevatória fazendo a fixação da terça de fechamento. 
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Figura 41  – Terça de fechamento sendo parafusada 

 

Para a montagem das terças de fechamento, é necessário o içamento do funcionário até 

o encosto já fixado no pilar. O içamento do funcionário é feitos através de plataforma 

elevatória. Nesta fase temos o décimo trabalho em altura, com possibilidade de queda.  

Esta etapa contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução. O 

controle a nível de projeto se dá pela confecção do procedimento de trabalho 7 – içamento e 

parafusamento de painéis e terças de fechamento, e o controle a nível de execução é feito 

através do trabalho seguindo as especificações do procedimento de trabalho 7, detalhado no 

anexo 7 deste trabalho. 

A figura 42 tem por objetivo mostrar as terças de fechamento já fixadas nos encostos de 

terças. 
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Figura 42  - Terças de fechamento montadas 

 

Em seguida inicia-se o alinhamento das terças, com a montagem das correntes de 

fechamento. Estas peças são fixadas de terça a terça de fechamento, mediante parafusamento.  

Para a montagem das correntes de terças de fechamento, é necessário o içamento do 

funcionário e das peças a serem montadas. O içamento do funcionário e o içamento das peças 

são feitos através de plataforma elevatória. Nesta fase temos o décimo primeiro trabalho em 

altura, com possibilidade de queda.  

Esta etapa contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução. O 

controle a nível de projeto se dá pela confecção do procedimento de trabalho 8 – içamento e 

parafusamento de correntes de fechamento, e o controle a nível de execução é feito através do 

trabalho seguindo as especificações do procedimento 8, especificado no anexo 8 deste 

trabalho. 

A figura 43 mostra o funcionário posicionado com a plataforma elevatória para a 

montagem das correntes de fechamento. 
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Figura 43  - Funcionário fazendo a montagem das correntes de fechamento 

 

Com a estrutura metálica do galpão concluída, inicia-se a colocação das telhas de 

cobertura.  

A figura 44 mostra os funcionários sobre o telhado, fazendo a fixação das telhas de 

cobertura. 
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Figura 44  - Funcionários fazendo a montagem das telhas de cobertura 

 

Para a montagem das telhas de cobertura, é necessário o içamento do funcionário em 

cima das tesouras de telhas de cobertura já montadas e o içamento das telhas. O içamento do 

funcionário é feitos através de plataforma elevatória, e o içamento das telhas é feito através de 

caminhão munck, em pacotes de 10 telhas. A figura 45 mostra o pacote de telhas sobre a 

cobertura. 
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Figura 45  - Pacote de telhas sobre cobertura já montada 

 

Nesta fase temos o décimo segundo trabalho em altura, com possibilidade de queda. 

Esta etapa contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução.  

O controle a nível de projeto é feito através de projeto com especificação dos pontos de 

fixação das linhas de vida e com o desenvolvimento dos procedimentos de trabalho 9 – 

montagem das linhas de vida para trabalho de telhamento e procedimento de trabalho 10 – 

montagem das telhas de cobertura.  

Os pontos de fixação da linha de vida, para a etapa de telhamento são mostrados nas 

figuras 46, em planta e 47, em corte: 

 

 

Figura 46  – Vista em planta do esquema das linhas de vida 
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Figura 47  – Vista em corte do esquema das linhas de vida 

 

1) Para a viga de transição central foram fabricadas peças que foram parafusadas, in 

loco, nesta viga. Estas peças contêm uma argola para que a linha de vida “A” (cabo 

de aço) passasse por dentro. Estas peças foram colocadas a uma distância de 2 

metros cada uma, no sentido da viga. E este cabo serviu de sustentação para um 

outro cabo, cabo “B” que seguia na transversal, para apoio do funcionário. 

A figura 48 mostra em detalhe a peça parafusada na viga de transição central, para a 

fixação do cabo “A” de linha de vida. E a figura 49 mostra uma foto desta peça. 

 

 

 

Figura 48  – Detalhe peça parafusada na viga para fixação do cabo A para linha de vida 
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Figura 49  – foto da peça para fixação da linha de vida na viga central 

 

2) Na parte baixa da tesoura, ou seja, na posição da viga de transição lateral, o cabo de 

aço “B” foi fixado nas terças de fechamento, conforme figura 50 abaixo: 

 

Figura 50  – Detalhe fixação cabo de vida 
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O controle a nível de execução é feito através do trabalho seguindo as especificações 

dos procedimentos de trabalho 9 e 10, discriminados nos anexos 9 e 10 deste trabalho. 

Com a montagem das telhas de cobertura da obra finalizadas, inicia-se a montagem das 

telhas de fechamento.   

Para a montagem das telhas de fechamento externo, é necessário o içamento do 

funcionário e o içamento das telhas. O içamento do funcionário é feitos através de plataforma 

elevatória, e o içamento das telhas é feito através de cordas e roldanas.  

Nesta fase temos o décimo terceiro trabalho em altura, com possibilidade de queda. Esta 

etapa contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução.O controle a nível 

de projeto se dá pela confecção do procedimentos de trabalho 11 e o controle a nível de 

execução é feito através do trabalho seguindo as especificações do procedimento de trabalho 

11, discriminado no anexo 11 desta monografia. 

A figura 51 mostra os funcionários fazendo o içamento da telha de fechamento com a 

utilização de cordas e roldanas e a figura 52 mostra em detalhe o funcionário posicionado com 

plataforma elevatória para o parafusamento da telha de fechamento na terça metálica. 

 

 

Figura 51  – Funcionários fazendo o içamento da telha de fechamento 
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Figura 52  – Funcionário colocando o parafuso autobrocante de fixação da telha de 

fechamento 

 

Finalizada a montagem das telhas de fechamento externo da obra, inicia-se a montagem 

das telhas de fechamento interno.   

Para a montagem das telhas de fechamento interno, é necessário o içamento do 

funcionário sobre a cobertura da obra e o içamento das telhas, também sobre a cobertura da 

obra. O içamento do funcionário é feitos através de plataforma elevatória, e o içamento das 

telhas é feito através de caminhão munck, em pacotes de até 20 telhas.  

Nesta fase temos o décimo quarto trabalho em altura, com possibilidade de queda. Esta 

etapa contempla controle a nível de projeto e controle a nível de execução.  

O controle a nível de projeto é feito através de especificação dos pontos de fixação das 

linhas de vida e confecção do procedimento de trabalho 12 – montagem de telhas de 

fechamento interno. Os pontos de fixação da linha de vida, para a etapa de montagem do 

fechamento interno da obra, são localizados nos pilaretes de fechamento, com peças 

específicas soldadas na fábrica. 



80 

 

A figura 53 mostra o detalhe do projeto com a especificação das peças a serem soldadas 

na fábrica para a fixação na obra de linha de vida, para a confecção do fechamento interno de 

telhas. 

 

 

Figura 53  – Detalhe da peça nos pilaretes para fixação cabo de vida 

 

Para a fixação das telhas de fechamento interno, o funcionário caminha dentro da calha 

de concreto, e fixa o talabarte do cinto no cabo de vida “C”, que segue no sentido da viga de 

transição lateral, conforme figura 54 abaixo: 
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Figura 54 – Detalhe fixação do cinto para a montagem das telhas de fechamento 

internas 

 

O controle a nível de execução é feito através do trabalho seguindo as especificações do 

procedimento de montagem das telhas de fechamento interno – anexo 12. 

Abaixo está relacionado em foram de tabela um resumo das etapas de montagem do 

galpão industrial, com suas respectivas medidas de controle na etapa de projeto e na etapa de 

execução. 
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ETAPA DA OBRA Medidas a nível da projeto Medidas a nível de 

execução 

Içamento e parafusamento de 

Viga em altura 

Confecção do procedimento 

de trabalho 1 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 1  – ANEXO 1 

Içamento e parafusamento de  

Tesoura em altura 

Confecção do procedimento 

de trabalho 2 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 2  – ANEXO 2 

Montagem das terças de  

cobertura  

Confecção do procedimento 

de trabalho 3 

Especificação de peças a 

serem soldadas na fábrica 

para fixação da linha de vida 

nas tesouras 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 3  – ANEXO 3 

Montagem das correntes e 

Diagonais de cobertura 

Confecção do procedimento 

de trabalho 4 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 4 – ANEXO 4 

Montagem das vigas e tirantes  

De travamento 

Confecção do procedimento 

de trabalho 5 

Especificação de peças a 

serem soldadas na fábrica 

para fixação da linha de vida 

nas tesouras 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 5  – ANEXO 5 

Montagem dos contraventos 

De cobertura e do travamento 

inferior 

Confecção do procedimento 

de trabalho 6 

Especificação de peças a 

serem soldadas na fábrica 

para fixação da linha de vida 

nas tesouras 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 6  – ANEXO 6 

Fixação dos pilaretes de fecha- 

mento 

Confecção do procedimento 

de trabalho 7 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 7  – ANEXO 7 

Montagem dos painéis de  

Fechamento 

 

 

Confecção do procedimento 

de trabalho 7 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 7 – ANEXO 7 
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Montagem dos encostos de 

Terças nos pilares de concreto 

Confecção do procedimento 

de trabalho 7 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 7  – ANEXO 7 

Montagem das terças de 

fechamento 

Confecção do procedimento 

de trabalho 7 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 7  – ANEXO 7 

Montagem das correntes de 

fechamento 

Confecção do procedimento 

de trabalho 8 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 8  – ANEXO 8 

Montagem das linhas de vida para 

Telhamento 

 

Confecção do procedimento 

de trabalho 9 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 9  – ANEXO 9 

Montagem das telhas de 

cobertura 

Confecção do procedimento 

de trabalho 10 

Especificação dos pontos de 

fixação das linhas de vida 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 10  – ANEXO 10 

Montagem das telhas de  

Fechamento externo 

Confecção do procedimento 

de trabalho 11 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 11 – ANEXO 11 

Montagem as telhas de  

Fechamento interno 

Confecção do procedimento 

de trabalho 12 

Especificação dos pontos de 

fixação das linhas de vida 

Especificação de peças a 

serem soldadas na fábrica 

para fixação da linha de vida 

nos pilaretes 

Seguir as especificações 

do procedimento de 

trabalho 12 – ANEXO 12 

 

Tabela 5 – etapas de montagem e medidas de controle 
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5.  CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

A montagem de estruturas metálicas em um canteiro de obras envolve atividades 

específicas, onde surgem riscos peculiares. O principal risco inerente à montagem de 

estruturas metálicas é o trabalho em altura. 

Devido a uma gama muito grande de tipos de estruturas, tomou-se como base, uma obra 

em galpão industrial, com pilares e calhas em concreto armado, e estrutura de cobertura e 

fechamento metálicos.  

Este trabalho teve como objetivo o reconhecimentos das etapas que apresentam risco de 

queda em diferença de nível, durante a montagem de estruturas metálicas. Com as etapas 

estabelecidas, identificou-se as etapas que poderiam ter este risco mitigado através de ações 

ainda na fase de projeto da estrutura.  

Na sequência, para estabelecer um conjunto de trabalho seguro de montagem, 

desenvolveu-se os procedimentos de montagem para cada etapa da obra: procedimento de 

içamento e parafusamento de viga em altura, içamento e parafusamento de tesoura em altura, 

içamento e parafusamento de terças de cobertura, içamento e parafusamento de correntes e 

diagonais de cobertura, içamento e parafusamento de vigas e tirantes de travamento, içamento 

e parafusamento de painéis e terças de fechamento, içamento e parafusamento de correntes de 

fechamento, montagem das linhas de vida para telhamento da obra, montagem das telhas de 

cobertura, montagem das telhas de fechamento externo e interno. 

Estes procedimentos foram criados com uma estrutura básica padrão. Antes do 

procedimento propriamente dito, descreveu-se os objetivos e campo de aplicação, diretrizes, 

requisitos da tarefa, equipamentos de proteção individual que devem ser utilizados, as 

ferramentas e o materiais utilizados. Na sequência tem-se o procedimento que deve ser 

seguido para os trabalhos de cada etapa. Depois do procedimento em si, temos a análise de 

risco e medidas de controle, a descrição das condições impeditivas, as competências e 

responsabilidades para a etapa, e por fim, a bibliografia. 

 Muitos dos riscos identificados nas etapas de montagem de estruturas podem ser 

evitados ou diminuídos consideravelmente atendendo-se aos requisitos da NR 18 e NR 35, 

como por exemplo: a necessidade de sinalizações, o uso de equipamentos de proteção 

individuais e coletivos, a manutenção dos equipamentos, a organização do local de trabalho. 

Mas, por outro lado, há requisitos nestas normas que não podem ser atendidos adequadamente 

se não houverem previsões na etapa de projeto.  
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A etapa de projeto é o momento adequado para a identificação dos riscos que surgem 

durante a montagem de estruturas metálicas.  Quando pode-se considerar a segurança durante 

o desenvolvimento de um projeto de estruturas metálicas, pode-se influenciar 

consideravelmente a segurança na execução da obra.  

Para trabalhos futuros sugere-se a questão de calculo e ensaios dos sistemas de linhas de 

vida de uma forma mais aprofundada. Há inúmeras situações possíveis de tipos de linhas de 

vida para a montagem de estruturas. Sugere-se fazer um estudo de tipos de sistemas 

adequados para cada fase de montagem de estrutura e telhamento da obra, de forma que fique 

um sistema funcional e econômico.  
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ANEXO 1 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

Procedimento de Trabalho 1 - içamento e parafusamento de vigas em altura 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de içamento e 

parafusamento de vigas em altura, na atividade de montagem de estrutura metálica, e aplica-se 

a todos os serviços desta natureza realizados por colaboradores internos e terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 

d) Talabartes em “Y”; 
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e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Guindaste; 

b) Plataforma elevatória; 

c) Cordas para orientação da peça em altura; 

d) Chaves e alicates; 

e) Alavancas. 

 

6) Materiais utilizados 

a) Viga metálica; 

b) Acessórios (parafusos, porcas e arruelas); 

c) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar 

no parafusamento de peças em 

altura deverão estar com os 

equipamentos de proteção 

individuais especificados no item 4 

deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente sinalizado 

e isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



94 

 

 

 

 

 

 

 

 

3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais 

necessários para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a)  Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

6) Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes 

deverão ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários 

que farão parte da equipe, 

deverão estar presentes na PTR, 

com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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6- Liberação por parte da 

contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico da 

segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

7- Içamento dos trabalhadores 

a) O transporte vertical de funcionário 

pode ser feito somente com plataforma 

elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e com 

certificado pode operar a plataforma 

elevatória; 

c) Podem ser transportados 2 

funcionários por vez na plataforma; 

d) Os funcionários devem estar 

obrigatoriamente com os dois talabartes 

fixados no guarda corpo da plataforma; 
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8- Içamento  da viga  

a) A peça metálica será erguida 

com auxílio de um guindaste 

previamente dimensionado pelo 

engenheiro responsável pela 

obra. 

b) Durante o içamento da peça um 

funcionário, com auxílio de 

corda, ajuda no direcionamento 

da peça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9- Parafusamento  da viga  

a) O funcionário deve 

obrigatoriamente estar com os 

dois talabartes fixados no guarda 

corpo da plataforma. 

b) O funcionário responsável pelo 

parafusamento da peça deve 

também auxiliar o 

posicionamento para o perfeito 

ajuste da emenda com auxílio de 

alavanca. 

c) Com a utilização das chaves 

todos os parafusos da emenda 

devem ser apertados antes do 

cinto do guindaste ser solto. 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

4.1 Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no  entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 
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10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 

d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 



100 

 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 

 

 

11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 

 

 

 

 

 
Procedimento de Trabalho 2 - içamento e parafusamento de tesoura em altura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de içamento e 

parafusamento de tesouras em altura, na atividade de montagem de estrutura metálica, e 

aplica-se a todos os serviços desta natureza realizados por colaboradores internos e terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 

d) Talabartes em “Y”; 
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e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Guindaste: 

b) Plataforma elevatória; 

c) Cordas para orientação de peça em altura; 

d) Chaves e alicates; 

e) Alavancas. 

 

6) Materiais utilizados 

a) Tesoura metálica; 

b) Acessórios (parafusos, porcas e arruelas); 

c) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar 

no parafusamento de peças em 

altura deverão estar com os 

equipamentos de proteção 

individuais especificados no item 

1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

2- Isolamento da área:  

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente 

sinalizado e isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais 

necessários para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a)  Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) Todos os campos pertinentes 

deverão ser preenchidos; 

b) O nome de todos os funcionários 

que farão parte da equipe, deverão 

estar presentes na PTR, com 

assinatura. 

c) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da 

contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico 

da segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

 

 

 

 

 

8- Içamento dos trabalhadores 

a) O transporte vertical de funcionário 

pode ser feito somente com 

plataforma elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e 

com certificado pode operar a 

plataforma elevatória; 

c) Podem ser transportados 2 

funcionários por vez na plataforma; 

d) Os funcioncionários devem estar 

obrigatoriamente com os dois talabartes 

fixados em local apropriado da 

plataforma; 
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9- Içamento  da tesoura 

a) Todas as tesouras devem ser 

erguidas com o cabo de vida 

fixado em olhais específicos. Ver 

detalhe da fixação no ANEXO A 

deste procedimento. 

b) A peça metálica será erguida com 

auxílio de um guindaste 

previamente dimensionado pelo 

engenheiro responsável pela obra. 

c) Durante o içamento da peça um 

funcionário, com auxílio de 

corda, ajuda no direcionamento 

da peça. 

 

  

 

 

 

10- Parafusamento  da tesoura 

a) O funcionário deve 

obrigatoriamente estar com os 

dois talabartes fixados na gaiola 

da plataforma. 

b) O funcionário responsável pelo 

parafusamento da peça deve 

também auxiliar o 

posicionamento  para o perfeito 

ajuste da emenda com auxílio de 

alavanca. 

c) Com a utilização das chaves todos 

os parafusos da emenda devem 

ser apertados antes do cinto do 

guindaste ser solto. 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO A – linha de vida nas tesouras. 

 

 

Todas as tesouras metálicas devem ser montadas no chão, conforme detalhe abaixo: 

 

 

 
 

Antes de serem içadas, os cabos de aço para linha devida devem ser fixadas nas 

tesouras. Estes cabos de aço devem passar por dentro dos olhais pré soldados em fábrica na 

tesoura, e suas terminações devem ser feitas com auxílio de 3 clips específicos, conforme 

figura abaixo: 
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Estas linhas de vida nas tesouras somente devem ser retiradas quando a estrutura 

metálica do vão estiver completamente finalizada, isto é, quando as terças, correntes, 

diagonais, contraventos, vigas de rigidez e tirantes de travamento estiverem totalmente 

finalizadas. 
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ANEXO 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

 

Procedimento de Trabalho 3 - içamento e parafusamento de terça de cobertura 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



115 

 

1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de içamento e 

parafusamento de terças de cobertura em altura, na atividade de montagem de estrutura 

metálica, e aplica-se a todos os serviços desta natureza realizados por colaboradores internos e 

terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 
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d) Talabartes em “Y”; 

e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Plataforma elevatória; 

b) Cordas e roldanas para içamento manual da terça; 

c) Chaves; 

 

6) Materiais utilizados 

a) Terças metálicas; 

b) Acessórios (parafusos, porcas e arruelas). 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar no 

parafusamento de peças em altura 

deverão estar com os equipamentos de 

proteção individuais especificados no 

item 1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente sinalizado 

e isolado. 

c) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA; 

e) Deslocamento seguro sobre a tesoura 

metálica e orientação de fixação dos 

talabartes nas linhas de vida das 

tesouras. 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais 

necessários para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a)  Local limpo; 

b) No local somente a presença de 

quem vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes 

deverão ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários 

que farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 

 

 
 



120 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7- Liberação por parte da 

contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico 

da segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

8- Içamento dos trabalhadores 

a) Os funcionários são transportados 

para sobre a tesoura com plataforma 

elevatória ; Um funcionário leva os 

funcionários que vão trabalhar 

sobre as tesouras até esta posição, 

b) Somente funcionário treinado e com 

certificado pode operar a plataforma 

elevatória; 

c) Os funcionários devem estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados no guarda corpo 

da plataforma; 
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9- Içamento  das terças 

a) As terças são erguidas através de 

roldanas e cordas por dois 

funcionários posicionados no 

chão. 

b) Os funcionários que farão o 

parafusamento das terças – que 

estão sobre as tesouras - deverão 

estar obrigatoriamente com os 

dois talabartes fixados na linha 

devida da tesoura, e 

obrigatoriamente sentados sobre a 

tesoura. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

10- Parafusamento  das terças 

a) Os funcionários que estão sobre 

as tesouras posicionam as terças 

no local e fazem o 

parafusamento. 

b) O funcionário deve 

obrigatoriamente estar sentado 

sobre a tesoura e com os dois 

talabartes fixados na linha de 

vida. 

c) Com a utilização das chaves 

todos os parafusos das terças 

devem ser apertados antes do 

funcionário se deslocar para o 

próximo encosto de terça. 

d) A chave deverá estar amarrada no 

“bocó” – bolsinho de 

ferramentas. 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



125 

 

 

ANEXO 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

 

 

Procedimento 4 - içamento e parafusamento de correntes e diagonais de cobertura  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 

 

 

 

 

 

 

 



126 

 

 

 

1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de içamento e 

parafusamento de correntes e diagonais de coberura em altura, na atividade de montagem de 

estrutura metálica, e aplica-se a todos os serviços desta natureza realizados por colaboradores 

internos e terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 
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c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 

d) Talabartes em “Y”; 

e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Plataforma elevatória; 

b) Chaves; 

 

6) Materiais utilizados 

a) Correntes e diagonais; 

b) Acessórios (parafusos, porcas e arruelas); 

c) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar no 

parafusamento de peças em altura 

deverão estar com os equipamentos de 

proteção individuais especificados no 

item 1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente sinalizado 

e isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais 

necessários para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a)  Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PT será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes 

deverão ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários que 

farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico da 

segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

 

8- Içamento dos trabalhadores e 

material 

a) O transporte vertical de funcionário e 

das correntes e diagonais de 

cobertura serão feitos através da 

plataforma elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e com 

certificado pode operar a plataforma 

elevatória; 

c) Poderão ser transportadas 10 

correntes e 2 diagonais em cada 

movimento de elevação.  

d) O funcioncionário deve estar 

obrigatoriamente com os dois talabartes 

fixados no guarda corpo da plataforma; 
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9- Parafusamento  das diagonais e 

correntes 

a) O funcionário que sobe com as 

correntes e diagonais faz o 

parafusamento das peças na 

terças. 

b) Outro funcionário auxiliar  

fazendo o parafusamento da 

diagonal na tesoura. 

c) O funcionário da deve 

obrigatoriamente estar com os 

dois talabartes fixados no guarda 

corpo da plataforma. 

d) O funcionário sobre a tesoura 

deve obrigatoriamente estar com 

os dois talabartes fixados na linha 

de vida da tesoura. 

e) Com a utilização das chaves 

todos os parafusos das peças 

devem ser apertados antes do 

funcionário se deslocar para a 

colocação da próxima peça. 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

 

Procedimento de Trabalho 5 - içamento e parafusamento de vigas e tirantes de 

travamento inferior da tesoura metálica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de içamento e 

parafusamento de vigas e tirantes de travamento inferior em altura, na atividade de montagem 

de estrutura metálica, e aplica-se a todos os serviços desta natureza realizados por 

colaboradores internos e terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 
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d) Talabartes em “Y”; 

e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Plataforma elevatória; 

b) Cordas para içamento manual de tirantes; 

c) Guindaste para içamento das vigas de travamento; 

c) Chaves. 

 

6) Materiais utilizados 

a) Materiais utilizados 

b) Vigas e tirantes metálicos; 

c) Acessórios (parafusos, porcas e arruelas); 

d) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar no 

parafusamento de peças em altura 

deverão estar com os equipamentos de 

proteção individuais especificados no 

item 1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente sinalizado 

e isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA; 

e) Deslocamento seguro sobre a tesoura 

metálica e orientação de fixação dos 

talabartes nas linhas de vida das 

tesouras. 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais necessários 

para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a)  Local limpo; 

b) No local somente a presença de 

quem vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes 

deverão ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários 

que farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da 

contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico 

da segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

8- Içamento dos trabalhadores 

a)  O transporte vertical de funcionário 

pode ser feito somente com plataforma 

elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e 

com certificado pode operar a 

plataforma elevatória; 

c) Podem ser transportados 2 

funcionários por vez na plataforma; 

d) Os funcioncionários devem estar 

obrigatoriamente com os dois talabartes 

fixados no guarda corpo da plataforma; 
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9- Içamento e parafusamento  das 

vigas de travamento 

a) As vigas são erguidas através de 

auxílio de caminhão munck. 

b) Os funcionários que estão sobre o 

banzo inferior das tesouras 

posicionam a viga no local e 

fazem o parafusamento. 

c) Os funcionários devem estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados na linha de vida 

pré fixada na tesoura metálica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

10- Içamento e parafusamento dos 

tirantes de travamento 

a) Os tirantes são erguidas através 

de cordas pelos funcionários que 

irão fazer o parafusamento destas 

peças, posicionados sobre o 

banzo inferior da tesoura. 

b) Os funcionários devem estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados na linha de vida 

pré fixada na tesoura metálica. 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo, dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO 6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

 

Procedimento de Trabalho 6 - içamento e parafusamento de contraventos 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos a Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de içamento e 

parafusamento de contraventos de travamento em altura, na atividade de montagem de 

estrutura metálica, e aplica-se a todos os serviços desta natureza realizados por colaboradores 

internos e terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 
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d) Talabartes em “Y”; 

e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Plataforma elevatória; 

b) Cordas para içamento das peças ; 

c) Chaves; 

 

6) Materiais utilizados 

a) Contravento; 

b) Acessórios (parafusos, porcas, arruelas e rótulas); 

c) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar no 

parafusamento de peças em altura 

deverão estar com os equipamentos de 

proteção individuais especificados no 

item 1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em altura 

deve ser devidamente sinalizado e 

isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Deslocamento sobre a tesoura de 

forma segura; 

e) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais 

necessários para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a)  Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes 

deverão ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários 

que farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da 

contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico 

da segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

8- Içamento dos trabalhadores 

a) O transporte vertical de funcionário 

pode ser feito somente com 

plataforma elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e com 

certificado pode operar a plataforma 

elevatória; 

c) Podem ser transportados 2 

funcionários por vez na plataforma; 

d) Os funcionários devem estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados no guarda corpo da 

plataforma; 
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9- Içamento e parafusamento  dos 

contraventos 

a) Os contraventos são erguidos 

através de cordas, puxada por dois 

funcionários que estarão sobre as 

tesouras. 

b) Um funcionário no chão auxilia 

no engate da corda no 

contravento. 

c) Os funcionários que estão sobre a 

tesoura, obrigatoriamente deverão 

estar com os 2 talabartes fixados 

na linha de vida já posicionada na 

tesoura antes do içamento.  
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

4.2 Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo, dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO 7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

Procedimento de Trabalho 7 - içamento e parafusamento de painéis e terças de 

fechamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de içamento e 

parafusamento de painéis e terças de fechamento em altura, na atividade de montagem de 

estrutura metálica, e aplica-se a todos os serviços desta natureza realizados por colaboradores 

internos e terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 
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d) Talabartes em “Y”; 

e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Guindaste; 

b) Plataforma elevatória; 

c) Cordas para orientação da peça em altura; 

d) Roldanas para içamento manual; 

e) Chaves e alicates; 

f) Alavancas; 

g) Marreta. 

 

6) Materiais utilizados 

a) Terça metálica; 

b) Painel metálico; 

c) Pilarete metálico; 

d) Acessórios (parafusos, parabolds, porcas e arruelas); 

e) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar 

no parafusamento de peças em 

altura deverão estar com os 

equipamentos de proteção 

individuais especificados no item 1 

deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- Isolamento da área: 

 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente 

sinalizado e isolado  
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais 

necessários para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a)  Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes deverão 

ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários que 

farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de trabalho 

para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da contratante 

a) Os trabalhos na área somente podem 

ser iniciados após a liberação do 

serviço mediante assinatura da PTR 

pelo técnico da segurança do 

trabalho da contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

 

 

 

 

 

8- Içamento dos trabalhadores 

a) O transporte vertical de funcionário 

pode ser feito somente com 

plataforma elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e 

com certificado pode operar a 

plataforma elevatória; 

c) Podem ser transportados 2 

funcionários por vez na plataforma; 

d) Os funcioncionários devem estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados no guarda corpo 

da plataforma; 
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9- Içamento e parafusamento  dos 

encostos de fechamento 

a) Os encostos de terças são içados 

juntamente com o funcionário, na 

plataforma. 

b) Um funcionário posicionado junto ao 

pilar com PTA faz o furo com 

parafusadeira e broca no pilar de 

concreto. 

c) Depois de feito o furo o mesmo 

funcionário insere o parabold e faz o 

aperto necessário. 

d) Outro funcionário faz a colocação do 

encosto e o aperto final do parabold. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

10- Içamento e parafusamento  dos 

pilaretes de fechamento 

a) Os pilaretes metálicos são erguidos 

com auxílio de guindaste. 

b) Um funcionário posicionado junto ao 

pilar com PTA faz o parafusamento 

dos pilaretes nos chumbadores 

insertados no pilar de concreto. 

c) Com a utilização das chaves todos os 

parafusos da emenda devem ser 

apertados antes do cinto do guindaste 

ser solto . 
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11- Içamento e parafusamento  das 

terças de fechamento 

a) Dois funcionários com auxílio de 

cordas e roldanas fazem o içamento da 

terça de fechamento. 

b) Um funcionário com auxílio de 

plataforma faz o parafusamento das 

terças nos encostos previamente 

fixados nos pilares. 

c) Com a utilização das chaves todos os 

parafusos da emenda devem ser 

apertados antes dos funcionários se 

deslocarem para  próxima terça a ser 

fixada. 

 

 

 

 

 

 

 

12- Içamento e parafusamento  dos paineis de 

fechamento 

a) Os painéis de fechamento são erguidos 

com auxílio de guindaste. 

b) Dois funcionários posicionados junto 

aos pilares, com auxílio de plataforma 

elevatória, fazem o parafusamento dos 

painéis nos pilaretes metálicos. 

c) Com a utilização das chaves todos os 

parafusos devem ser apertados antes 

dos funcionários se deslocarem para  o 

próximo painel a ser fixado. 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

10) As competências e responsabilidades 

 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO 8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

 

 

Procedimento de trabalho 8 - içamento e parafusamento de correntes de 

fechamento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de içamento e 

parafusamento de corentes de fechamento em altura, na atividade de montagem de estrutura 

metálica, e aplica-se a todos os serviços desta natureza realizados por colaboradores internos e 

terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 
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d) Talabartes em “Y”; 

e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Plataforma elevatória; 

b) Chaves; 

 

6) Materiais utilizados 

a) Correntes; 

b) Acessórios (parafusos, porcas e arruelas); 

c) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar no 

parafusamento de peças em altura 

deverão estar com os equipamentos de 

proteção individuais especificados no 

item 1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente sinalizado 

e isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais necessários 

para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a) Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes deverão 

ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários que 

farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico da 

segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

8- Içamento dos trabalhadores e 

material 

a) O transporte vertical de funcionário e 

das correntes de fechamento serão 

feitos através da plataforma 

elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e com 

certificado pode operar a plataforma 

elevatória; 

c) Poderão ser transportadas 16 

correntes em cada movimento de 

elevação.  

d) O funcioncionário deve estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados no guarda corpo da 

plataforma; 
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9- Parafusamento  das correntes 

a) O funcionário que sobe com as 

correntes faz o parafusamento das 

peças. 

b) O funcionário deve 

obrigatoriamente estar com os 

dois talabartes fixados no guarda 

corpo da plataforma. 

c) Com a utilização das chaves 

todos os parafusos das peças 

devem ser apertados antes do 

funcionário se deslocar para a 

colocação da próxima peça. 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



178 

 

8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO 9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

 

Procedimento de Trabalho 9 – montagem das linhas de vida para trabalho de 

telhamento da obra 

 

 

 

 

 

 
 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de montagem das linhas 

de vida para trabalho de telhamento de obra, na atividade de montagem de estrutura metálica, 

e aplica-se a todos os serviços desta natureza realizados por colaboradores internos e 

terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 
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d) Talabartes em “Y”; 

e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Plataforma elevatória; 

b) Chaves; 

 

6) Materiais utilizados 

a) Cabo de aço; 

b) Acessórios (parafusos, porcas e arruelas); 

c) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar no 

parafusamento de peças em altura 

deverão estar com os equipamentos de 

proteção individuais especificados no 

item 1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente sinalizado 

e isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais 

necessários para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a) Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes deverão 

ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários que 

farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico da 

segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

8- Içamento dos trabalhadores e 

material 

a) O transporte vertical de funcionário e 

do cabo de aço serão feitos através 

da plataforma elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e com 

certificado pode operar a plataforma 

elevatória; 

c) Poderão ser transportadas até 25 

metros de cabo em cada movimento 

de elevação.  

d) O funcionnário deve estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados no guarda corpo da 

plataforma; 
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9- Fixação dos cabos 

a) O funcionário que sobe com o cabo 

tem auxílio de mais dois funcionários 

que estão sobre as tesouras e vigas. 

b) O funcionário que está na plataforma 

deve obrigatoriamente estar com os 

dois talabartes fixados no guarda 

corpo da plataforma. 

c) Os funcionários que estão sobre a 

estrutura deverão estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados na linha de vida da 

estrutura. 

d) Com a utilização das chaves e 

presilhas o cabo de aço deve ser 

fixados corretamente, conforme 

anexo A deste procedimento . 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO A – linha de vida para trabalho de telhamento. 

 

 

As linhas de vida para trabalho de telhamento devem ser montadas seguindo o desenho 

abaixo: 

 

 

Planta baixa das linhas de vida: 

 
 

 

 

 

Corte esquemático das linhas de vida: 
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3) Na viga de transição central parafusar a peça A, a cada 2 metros de distância, 

conforme figura abaixo: 

 

 

 

O cabo de aço para a linha de vida “A” deverá passar por dentro da argola.  

 

Este cabo “A” servirá de apoio para o cabo “B”, que deverá ser colocado no sentido da 

tesoura. E fixado, do outro lado, na terça de fechamento, conforme figura abaixo: 
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As terminações dos cabos de aço devem ser feitas com auxílio de 3 clips específicos, 

conforme figura abaixo: 

 

 

 
 

 

Estas linhas de vida serão retiradas somente depois de toda a cobertura finalizada. 
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ANEXO 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

 

 

Procedimento de Trabalho 10 – montagem das telhas de cobertura 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos a Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de montagem das telhas 

de cobertura, na atividade de montagem de estrutura metálica, e aplica-se a todos os serviços 

desta natureza realizados por colaboradores internos e terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 
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d) Talabartes em “Y”; 

e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Plataforma elevatória; 

b) Parafusadeira; 

c) Guindaste. 

 

6) Materiais utilizados 

a) Telhas de cobertura; 

b) Acessórios (traxx costura, traxx cobertura, fita web e fita lisa de vedação); 

c) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar no 

parafusamento de peças em altura 

deverão estar com os equipamentos de 

proteção individuais especificados no 

item 1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente sinalizado 

e isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais necessários 

para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a)  Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes deverão 

ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários que 

farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico da 

segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8- Içamento dos trabalhadores  

a) O transporte vertical dos 

funcionários  será feitos através da 

plataforma elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e com 

certificado pode operar a plataforma 

elevatória; 

c) O funcionário deve estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados no guarda corpo da 

plataforma; 
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9- Içamento das telhas 

a) As telhas de cobertura serão içadas 

através da utilização de guindaste. 

b) Poderão ser erguidas 7 telhas de 

cada vez, em pacote devidamente 

amarrado. 

c) Os funcionários que estão sobre a 

estrutura deverão estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados na linha de vida de 

telhamento da obra 

 

 
 

 

 

10- Montagem das telhas 

a) A primeira faixa de telhas na 

cobertura deve ser montada com 

os funcionários na plataforma 

elevatória. 

b) A partir da segunda fileira de 

telhas, os funcionários deverão 

estar fixados na linha de vida 

específica para o telhamento. 

c) Obrigatoriamente os funcionários 

que farão o telhamento deverão 

estar sempre fixados na linha de 

vida com os dois talabartes. 
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11- Supervisão 

a) Todo o trabalho de telhamento deve 

ser supervisionado por um técnico de 

segurança da contratada. 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO 11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

 

Procedimento de Trabalho 11 – montagem das telhas de fechamento externo 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de montagem das telhas 

de fechamento, na atividade de montagem de estrutura metálica, e aplica-se a todos os 

serviços desta natureza realizados por colaboradores internos e terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

a) Botina de couro; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista (com absorvedor de energia); 
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d) Talabartes em “Y”; 

e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção; 

h) Bloqueador solar (fator 30).  

 

5) Ferramentas utilizadas 

a) Plataforma elevatória; 

b) Parafusadeira; 

 

6) Materiais utilizados 

a) Telhas de fechamento; 

b) Acessórios (traxx de costura, traxx  decobertura); 

c) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar no 

parafusamento de peças em altura 

deverão estar com os equipamentos de 

proteção individuais especificados no 

item 1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do 

local onde será realizado o trabalho 

em altura deve ser devidamente 

sinalizado e isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando 

em altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais 

necessários para o trabalho; 
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5- Organização do local: 

a) Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes deverão 

ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários que 

farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico da 

segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 
 

 

8- Içamento dos trabalhadores e das 

telhas 

a) O transporte vertical de funcionário  

será feitos através da plataforma 

elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e com 

certificado pode operar a plataforma 

elevatória; 

c) O funcioncionário deve estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados no guarda corpo da 

plataforma; 

d) O içamento das telhas de fechamento 

será feito através de cordas e 

roldanas, puxadas por funcionários 

que estão no chão. 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO 12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTOS PARA TRABALHO EM ALTURA 

 
 

 

 

 

 

 

 

Procedimento de Trabalho 12 – montagem de telhas de fechamento interno 

 

 

 

 

 

 

 

 
NR 35 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:  

35.4.6.1 Os procedimentos operacionais para as atividades 

rotineiras de trabalho em altura devem conter, no mínimo, as 

diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administrativas, o 

detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos 

característicos à rotina, as condições impeditivas, os sistemas de 

proteção coletiva e individual necessários e as competências e 

responsabilidades. 
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1) Objetivos e Campo de aplicação 

Este procedimento tem como objetivo descrever o procedimento de montagem das telhas 

de fechamento interno, na atividade de montagem de estrutura metálica, e aplica-se a todos os 

serviços desta natureza realizados por colaboradores internos e terceiros. 

 

2) Diretrizes 

a) Política de segurança da empresa; 

b) Atendimento as Normas regulamentadoras em especial as NR 01, NR 06, NR 18, NR 

12 e NR 35. 

 

3) Requisitos da Tarefa 

a) Estar com o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO em dia e apto para 

executar trabalhos em altura; 

b) Possuir CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO NR 

35 de no mínimo 8 (oitos) horas conforme item 35.3; 

c) Possuir AUTORIZAÇÃO FORMAL da Empresa para execução de atividades em 

Trabalho em Altura; 

d) Posuir os EPIs específicos para as atividades em trabalho em altura e estes estarem 

discriminados em sua ficha de recebimento/devolução de EPIs; 

e) Estar com os EPIs inspecionados e documentados conforme NR 35 item 35.5.2; 

f) Trabalhar com supervisão conforme item 35.2.1 que define esta responsabilidade ao 

Empregador; 

g) A equipe deve possuir ordem se serviço para execução da atividade; 

h) A equipe deve executar a ANÁLISE PRÉVIA antes de iniciar a atividade; 

i) A equipe deve executar o fechamento da atividade com a AVALIAÇÃO DA 

ANÁLISE PRÉVIA. 

 

4) Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

a) Botina com solado antiperfurante e biqueira de aço; 

b) Capacete de segurança; 

c) Cinto de segurança tipo paraquedista ( com absorvedor de energia); 

d) Talabartes em “Y”; 
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e) Protetor auricular; 

f) Luva pigmentada; 

g) Óculos de proteção 

h) Bloqueador solar fator 30. 

 

5) Ferramentas utilizadas 

d) Plataforma elevatória; 

e) Parafusadeira; 

 

6) Materiais utilizados 

a) Telhas de fechamento; 

f) Acessórios (traxx de costura, traxx  decobertura); 

b) Cones e cerquite para isolamento da área. 
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7) Detalhamento da Tarefa 

 

 

1- Paramentação: 

a) Os funcionários que irão trabalhar no 

parafusamento de peças em altura 

deverão estar com os equipamentos de 

proteção individuais especificados no 

item 1 deste procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- Isolamento da área: 

a) A área abaixo e no entorno do local 

onde será realizado o trabalho em 

altura deve ser devidamente sinalizado 

e isolado. 

b) Devem ser dispostas placas com 

indicação de homens trabalhando em 

altura. 
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3- DDS: 

a) Trabalho em altura seguro; 

b) Importância dos EPI’s e EPC’s; 

c) Importância de seguir os 

procedimentos; 

d) Trabalho com PTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

4- Análise do projeto: 

a) Analisar todas as etapas do trabalho; 

b) Conferir todos os materiais necessários 

para o trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 



222 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5- Organização do local: 

a)  Local limpo; 

b) No local somente a presença de quem 

vai executar o trabalho; 

c) No local somente materiais e 

equipamentos  que serão utilizados no 

trabalho; 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

6- Preenchimento do PTR: 

a) A PTR será preenchida pelo 

encarregado da equipe; 

b) Todos os campos pertinentes deverão 

ser preenchidos; 

c) O nome de todos os funcionários que 

farão parte da equipe, deverão estar 

presentes na PTR, com assinatura. 

d) A PTR deve ficar no local de 

trabalho para eventual consulta. 
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7- Liberação por parte da contratante 

a) Os trabalhos na área somente 

podem ser iniciados após a 

liberação do serviço mediante 

assinatura da PTR pelo técnico da 

segurança do trabalho da 

contratante; 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

8- Içamento dos trabalhadores  

a) O transporte vertical de funcionário  

será feitos através da plataforma 

elevatória; 

b) Somente funcionário treinado e com 

certificado pode operar a plataforma 

elevatória; 

c) O funcioncionário deve estar 

obrigatoriamente com os dois 

talabartes fixados no guarda corpo da 

plataforma; 
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9- Içamento das telhas 

a) As telhas de fechamento interno 

serão erguidas com caminhão 

munck; 

b) O funcionário que colocará as telhas 

deverá estar com os dois talabartes 

fixados na linha de vida, especificada 

conforme anexo A deste 

procedimento; 
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8) Análise de risco e medidas de controle 

 

RISCOS FONTE GERADORA MEDIDAS DE CONTROLE 

Agente: ruído 

 

Operação de ferramentas como a 

parafusadeira e lixadeira, 

guindaste, plataformas 

elevatórias. 

Utilizar protetor auricular, para 

atenuar o ruído. 

Riscos ergonômicos 
Levantamento e aplicação de 

materiais e postura inadequada. 

O encarregado da atividade 

orientará sobre as condições 

corretas de trabalho, sendo que o 

mesmo será acompanhado por um 

técnico de segurança durante a 

atividade. 

Riscos de acidentes 

Queda com diferença e de 

mesmo nível. 

Utilização de cinto tipo 

paraquedista e talabarte, bem 

como orientação dos riscos. 

Ferimento nas mãos e nos pés 

(corte, batida, prensada e quedas 

de material). 

Utilizar luvas de proteção, botas 

de couro, capacete, manter a 

atenção, a ordem e limpeza no 

local de trabalho. 

Fazer isolamento da área embaixo 

e no entorno do local de içamento 

da viga metálica. 

 

 

9) As condições Impeditivas 

a) Empregado sem ASO; 

b) Empregado sem curso de capacitação; 

c) Condições climáticas desfavoráveis: chuva, ventos fortes, frio intenso, geada, neve; 

d) Execução da atividade sem supervisão. 

 

10) As competências e responsabilidades 

NR35.2.1 – Cabe ao Empregador 

 

a)  garantir a implementação das medidas de proteção estabelecidas nesta Norma; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da 

Permissão de Trabalho - PT; 

c) desenvolver procedimento operacional para as atividades rotineiras de trabalho em 

altura; 
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d) assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas 

complementares de segurança aplicáveis; 

e) adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 

proteção estabelecidas nesta Norma pelas empresas contratadas; 

f) garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 

controle; 

g)  garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 

proteção definidas nesta Norma; 

h) assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 

de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível; 

i) estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

j) assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 

definida pela análise de riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

k) assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista nesta Norma. 

 

NR35.2.2 – Cabe aos trabalhadores 

 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os 

procedimentos expedidos pelo empregador; 

b) colaborar com o empregador na implementação das disposições contidas nesta Norma; 

c) interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, sempre que constatarem 

evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou a de outras 

pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 

diligenciará as medidas cabíveis. Direito de Recusa: previsto no art. 13 da Convenção 

155 da OIT, promulgada pelo Decreto 1.254 de 29 de setembro de 1995, que assegura 

ao trabalhador a interrupção de uma atividade de trabalho por considerar que ela 

envolve grave e iminente risco, conforme conceito estabelecido na NR-3, para sua 

segurança e saúde ou de outras pessoas. 

d) zelar pela sua segurança e saúde e a de outras pessoas que possam ser afetadas por 

suas ações ou omissões no trabalho. 
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11) Bibliografia 

 

NR1- Disposições Gerais - Estabelece o campo de aplicação de todas as normas 

regulamentadoras de segurança de medicina do trabalho urbano, bem como os direitos e 

obrigações do Governo,dos empregadores e dos trabalhadores no tocante a este tema 

específico. 

NR6- Equipamentos de Proteção Individual - Estabelece e define os tipos de EPI’s a que as 

empresas estão obrigadas a fornecer a seus empregados, sempre que as condições de trabalho 

exigirem, a fim de resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. 

NR11- Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de materiais - Estabelece 

os requisitos de segurança a serem observados nos locais de trabalho, no que se refere ao 

transporte , à movimentação , à armazenagem e ao manuseio de materiais, tanto de forma 

mecânica quanto manual, objetivando a prevenção de infortúnios laborais. 

NR18- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - Estabelece 

diretrizes de ordem administrativa, de planejamento de organização, que objetivem a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos,  

nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil 

 NR35- Trabalho em altura - Estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta e indiretamente com esta 

atividade. 
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ANEXO A – linha de vida nos painéis de fechamento 

 

 

Para a fixação das telhas de fechamento interno, o funcionário caminha dentro da calha 

de concreto, e fixa o talabarte do cinto no cabo de vida “C”, que segue no sentido da viga de 

transição lateral, conforme figura abaixo: 

 

 

Antes de iniciarem os serviços de colocação das telhas de fechamento interno, devem 

ser colocadas as linhas “C” de vida. Estes cabos de aço devem passar por dentro dos olhais 

pré soldados em fábrica nos pilaretes de fechamento, e suas terminações devem ser feitas com 

auxílio de 3 clips específicos, conforme figura abaixo: 
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Estas linhas de vida não serão retiradas. 

 

 

 

 


